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Interna
Externa
Contratual 22.784.828,23 1.584.668.943,78
Interna 22.784.828,23 1.584.668.943,78
Abertura de Crédito 22.784.828,23 1.584.668.943,78
Banco do Brasil/ PDMG - 1.400.000.000,00
BNDES – 2º Programa de Desenvolvimento Integrado - PDI II 6.709.117,98 117.473.348,71
BNDES - I Programa de Desenvolvimento de Desenvolvimento Integrado - PDI - I 16.075.710,25 67.195.595,07
Externa 7.018.165,90 8.916.229,12
Abertura de Crédito 7.018.165,90 8.916.229,12
Bird – Programa de Parceria para o Desenvolvimento de MG II 2.712.374,59 2.712.374,59
 Secretaria de Desenvolvimento Econômico BID / Consolidação 
das Cadeias Produtivas - Competitividade 4.305.791,31 6.203.854,53

NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II) (31.865.965,61) 4.804.074.872,55
Parcelamentos de Dívidas (77.959.047,46) 2.160.519.729,56
De Tributos 3.352.136,91 8.183.294,81
De Contribuições Sociais (81.236.658,51) 2.151.826.931,75
Previdenciárias (81.122.447,94) 2.133.989.805,33
Demais Contribuições Sociais (114.210,57) 17.837.126,42
Do FGTS (74.525,86) 335.024,20
Parcelamento - FNDE - 174.478,80
 Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial 46.093.081,85 132.183.330,65
SEF / BID / Fortalecimento Institucional da Gestão Fiscal - Profisco - 12.103.200,00
BNDES - Proinveste 46.093.081,85 120.080.130,65
Outras Operações de Crédito Não Sujeitas ao Limite - 2.511.371.812,34
Credit Suisse - Programa de Reestruturação da Dívida - CRC/CEMIG (1) - 2.511.371.812,34

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL 42.786.466.235,72
OPERAÇÕES VEDADAS -
Do Período de Referência (III) -
De Períodos Anteriores ao de Referência -
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (IV) = (Ia + III) 1.593.585.172,90 3,72

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL 
PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 6.845.834.597,72 16,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § art. 59 da LRF) - % 6.161.251.137,94 14,40
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 2.995.052.636,50 7,00

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO (V) = (IV + IIa) 6.397.660.045,45 14,95

Fonte: Siafi/MG, SEF/STE/SCCG/DCPA, 20/set/2013, 16h55m
Elaboração: DCPA/SCCG/STE/SEF
Nota: (1) Não Sujeita ao Limite por força da determinação do 
§ 7º da Resolução 43/2001 do Senado Federal.

 ESTADO DE MINAS GERAIS
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTO FISCAL

JANEIRO A AGOSTO 2013

RGF - ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea “c” e art. 40, § 1º ) Em Reais

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2013

Até o 1º
Quadrimestre

Até o 2º 
Quadrimestre

Até o 3º
Quadrimestre

EXTERNAS (I) - -
-
-

INTERNAS (II) 772.731.795,27 758.130.016,31 757.051.770,05
Aval ou fiança em operações de crédito 772.731.795,27 758.130.016,31 757.051.770,05
Outras garantias nos Termos da LRF (1)
TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II) 772.731.795,27 758.130.016,31 757.051.770,05 -
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 40.371.093.300,80 41.622.059.258,23 42.786.466.235,72
% DO TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 1,91 1,82 1,77
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO 
DO SENADO FEDERAL - 22% 8.881.640.526,18 9.156.853.036,81 9.413.022.571,86 -

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 
1º do art. 59 da LRF) - 19,8% 7.993.476.473,56 8.241.167.733,13 8.471.720.314,67 -

Fonte: Siafi/MG, SEF/STE/SCCG/DCPA, 17/set/2013,17h39m 

Nota: (1) Desconsiderado os valores constantes nas “outras garantias concedidas nos termos da LRF”, publicado no RGF relativo ao 1º 
quadrimestre/2013, tendo em vista tratar-se de garantia concedida pelo Estado
em operação própria, contratada com o Banco JBIC.

ESTADO DE MINAS GERAIS – PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTO FISCAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2013
LRF, art. 48 - Anexo 7 Em Reais

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL
Despesa Total com Pessoal – DTP 17.945.578.086,17 41,94
Despesa Total com Pessoal – DTP - Instrução Normativa TCE/MG 05/2001 15.128.076.225,88 35,36
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 49,00 20.965.368.455,50 49,00
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 46,55 19.917.100.032,73 46,55

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida 72.231.273.299,09 168,82
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 85.572.932.471,44 200,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL
Total das Garantias 757.051.770,05 1,77
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 9.413.022.571,86 22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas 1.593.585.172,90 3,72
Operações de Crédito por Antecipação da Receita - -
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 6.845.834.597,72 16,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 2.995.052.636,50 7,00
Fonte: Siafi/MG, SEF/STE/SCCG/DCPA, 20/set/2013, 17h00m
Nota: Receita Corrente Líquida apurada no período de Setembro/2012 a Agosto/2013 foi de R$ 42.786.466.235,72

 Belo Horizonte, 25 de Setembro de 2013.

ANTÔNIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA
Governador do Estado de Minas Gerais

LEONARDO MAURÍCIO COLOMBINI LIMA
Secretário de Estado de Fazenda

PLÍNIO SALGADO
Controlador-Geral do Estado

27 470597 - 1

Secretaria de Estado 
de Governo

Secretário: Danilo de Castro

Expediente
RESOLUÇÃO CONJUNTA SEGOV/AGE Nº 

002, DE 27 DE SETEMBRO DE 2013.

 Dispõe sobre a regulamentação do Decreto nº 46.319, de 26 de setem-
bro de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO e o ADVOGADO-
GERAL DO ESTADO, no uso de atribuição que lhes confere o art. 93, 
§ 1º, da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Decreto 
nº 46.319, de 26 de setembro de 2013, RESOLVEM:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O repasse de recursos financeiros por meio de convênio de saída 
deverá observar as disposições do Decreto nº 46.319, de 26 de setembro 
de 2013, bem como o disposto nesta Resolução.

CAPÍTULO II
DO CHAMAMENTO PÚBLICO

Art. 2º O procedimento de chamamento público será regido por dispo-
sições estabelecidas em edital, observadas as normas, os critérios e os 
procedimentos básicos definidos na legislação.
§ 1º Estão impedidas de participar do chamamento público interessados 
que tenham como membro dos órgãos deliberativos agente político, de 
qualquer esfera governamental e de qualquer dos Poderes instituídos, 
ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau.
§ 2º Estão impedidos de participar das comissões examinadora e julga-
dora parente em linha reta, colateral ou por afinidade, de até segundo 
grau de funcionários de participantes do chamamento público.
Art. 3º O edital do chamamento público deverá prever, no mínimo:
I - o número de propostas ou convenentes a serem selecionados;
II - a descrição do programa, projeto ou atividade a ser executado em 
parceria, no caso de seleção de convenentes;
III - a formação das comissões examinadora e julgadora responsáveis por 
analisar e selecionar as propostas ou convenentes, respectivamente;
IV - o valor previsto para o convênio de saída, quando for o caso;
V - a previsão de contrapartida, quando cabível;
VI - datas, prazos, condições, local e forma de apresentação das 
propostas;
VII - os requisitos mínimos e condições de habilitação a serem preen-
chidos pelos interessados;
VIII - o procedimento, inclusive etapas e critérios objetivos de valora-
ção e classificação das propostas ou dos convenentes;
IX - a forma e o prazo para a divulgação dos resultados da seleção; e
X - a fase recursal, incluindo os mecanismos simplificados para assegu-
rar o contraditório e a ampla defesa.
§1º A análise das propostas submetidas ao chamamento público deverá 
observar os seguintes aspectos, entre outros, que poderão ser fixados 
pelo concedente:
I - a capacidade técnica e operacional para a execução do objeto do 
convênio de saída; e
II - a adequação da proposta apresentada ao objeto, inclusive quanto aos 
custos, cronograma e resultado previstos.
§2º O concedente deverá publicar o extrato do edital e divulgar sua ínte-
gra na forma do art. 8º do Decreto nº 46.319, de 2013.
§3º Os interessados em participar do chamamento público poderão 
obter esclarecimentos ou dirimir dúvidas acerca de seus dispositivos, 
por escrito, no prazo fixado no edital.
§4º É facultada ao concedente a realização de sessão pública com os 
interessados em participar do chamamento público para dirimir dúvi-
das acerca do edital, devendo constar em seu sítio eletrônico e no Portal 
de Convênios de Saída (saida.convenios.mg.gov.br) a data e o local de 
sua realização.
Art. 4º O procedimento de chamamento público terá etapas eliminató-
ria e classificatória.
§ 1º A etapa eliminatória se destina à análise da documentação dos inte-
ressados ou à avaliação de mérito das propostas, observado o atendi-
mento de requisitos e os critérios objetivos de valoração constantes do 
edital.
§ 2º As propostas ou interessados aprovados na etapa eliminatória serão 
classificados e selecionados de acordo com os critérios objetivos de 
classificação previstos no edital.
§ 3º O resultado do chamamento público deverá ser devidamente fun-
damentado pelo concedente.
§ 4º Observada a ordem de classificação, os selecionados poderão ser 
chamados para celebrar o convênio de saída, atendidas as exigências do 
Decreto nº 46.319, de 2013.
§ 5º O edital poderá estabelecer prazo para assinatura do convênio de 
saída pelos selecionados, sob pena de preclusão.
§ 6º A seleção de propostas ou de convenentes não gera direito subje-
tivo à celebração do convênio de saída.
Art. 5º O chamamento público poderá ser revogado, total ou parcial-
mente, desde que devidamente motivado, em qualquer etapa, não sub-
sistindo direito de indenização aos interessados.

CAPÍTULO III
DA CELEBRAÇÃO

Art. 6º A celebração do convênio de saída deverá observar a legislação 
vigente e o disposto neste capítulo.
Art. 7º O interessado deverá preencher proposta de plano de trabalho 
no Sistema de Gestão de Convênios, Portarias e Contratos do Estado de 
Minas Gerais – SIGCON-MG - Módulo Saída, de acordo com o modelo 
apresentado no Anexo I desta Resolução.
§1º Não poderá preencher proposta de plano de trabalho o interessado 
que estiver bloqueado na tabela de credores do Sistema Integrado da 
Administração Financeira – SIAFI-MG ou que apresentar pendências 
documentais no Cadastro Geral de Convenentes – CAGEC, salvo exce-
ções previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
§2º O preenchimento da proposta de plano de trabalho que versar sobre 
reforma ou obra pela Administração Pública Municipal dependerá do 
atendimento das exigências relativas à contrapartida social, nos termos 
do Decreto nº 46.230, de 29 de abril de 2013.
Art. 8º A celebração de convênio de saída para a execução de reforma 
ou obra, serviço, evento ou aquisição de bens dependerá da apresenta-
ção pelo convenente dos documentos originais ou autenticados exigi-
dos nos Anexos II a IV.
§ 1º Quando o convenente for consórcio público, a habilitação para a 
celebração de convênio de saída dependerá da apresentação de cópia 
do contrato de consórcio registrado no cartório competente e de cópia 
da publicação do protocolo de intenções ou documentos equivalentes, 
acompanhados da documentação exigida no Anexo III, se constituído 
como pessoa jurídica de direito privado, ou no Anexo IV, se constituído 
na forma de associação pública.
§ 2º Na hipótese do § 1º os documentos a serem apresentados são os 
relativos à pessoa jurídica do consórcio.
Art. 9º O convenente está dispensado de apresentar ao concedente os 
documentos anteriormente entregues para o CAGEC, ressalvados os 
casos previstos nos Anexos II a IV.
Art. 10. O convenente deverá comprovar a abertura, em instituição 
financeira oficial, de conta corrente específica para o convênio de saída 
a ser celebrado, a qual deverá estar ativa para o efetivo recebimento 
dos recursos.
§ 1º É vedada a utilização pelo convenente de conta corrente já exis-
tente, salvo o uso da Conta Única do Tesouro Nacional por órgãos ou 
entidades da Administração Pública Federal.
§ 2º A nomenclatura da conta específica do convênio de saída, sempre 
que possível, deve conter o termo “CONVÊNIO”, seguido das siglas do 
concedente e do programa governamental relativo ao repasse.
Art. 11. O convenente, quando oferecer contrapartida não financeira, 
deverá apresentar memória de cálculo e os documentos que comprovem 
o custo unitário dos bens ou serviços a serem utilizados na execução do 
convênio de saída.
Parágrafo único. As despesas relativas à contrapartida não financeira 
oferecidas pela Administração Pública deverão correr à conta de dota-
ções orçamentárias próprias para as respectivas atividades.

Art. 12. Para a comprovação do disposto nos arts. 12, 15 e 23, §2º, 
do Decreto nº 46.319, de 2013, a entidade privada sem fins lucrativos 
interessada em celebrar convênio de saída deverá apresentar relatório 
de ações desenvolvidas, declaração de que possui experiência nas ativi-
dades referentes à matéria relacionada ao convênio de saída a ser cele-
brado e um dos seguintes documentos:
I - cópia da publicação da lei ou decreto conferindo título de utilidade 
pública;
II - atestado que comprove o funcionamento da entidade sem fins lucra-
tivos há mais de um ano;
III - contrato, convênio de saída ou instrumentos similares firmados 
com órgãos ou entidades da Administração Pública;
IV - cópia de publicação de noticiários de circulação local que dispo-
nham sobre a atuação da entidade; e
V - declarações firmadas por conselhos de políticas públicas, por secre-
tarias municipais responsáveis pelo acompanhamento da área social 
relativa ao objeto estatutário, juiz de direito, promotor, prefeito, presi-
dente da Câmara Municipal ou delegado de polícia do município ou da 
comarca em que a entidade sem fins lucrativos for sediada, nos termos 
do parágrafo único do art. 1º da Lei nº 12.972, de 27 de julho de 1998.
Art. 13. A celebração de convênio de saída que tiver por objeto a exe-
cução de reforma ou obra dependerá da apresentação pelo convenente 
de certidão de ônus reais do imóvel, emitida nos últimos doze meses a 
contar da data de apresentação da proposta de plano de trabalho, ou de 
documento que comprove a situação possessória pelo convenente.
§ 1º Sem prejuízo de outros documentos previstos na legislação civil, 
para fins de comprovação da situação possessória, admitem-se quais-
quer dos seguintes documentos originais ou autenticados:
I - escritura pública de doação;
II - escritura pública de compra e venda;
III - contrato ou compromisso irretratável e irrevogável de constituição 
de direito real sobre o imóvel, na forma de cessão de uso, concessão de 
direito real de uso, concessão de uso especial para fins de moradia, afo-
ramento ou direito de superfície;
IV - título de legitimação de posse para fins de moradia, obtido nos ter-
mos da Lei Federal nº 11.977, de 7 de julho de 2009;
V - contrato de comodato pelo prazo mínimo de dez anos;
VI - sentença favorável aos ocupantes, transitada em julgado, proferida 
em ação judicial de usucapião ou concessão de uso especial para fins de 
moradia, nos termos do art. 183 da Constituição Federal, da Lei Federal 
nº 10.257, de 10 de junho de 2001, e da Medida Provisória nº 2.220, de 
4 de setembro de 2001;
VII - escritura pública de desapropriação mediante acordo extrajudi-
cial, lavrada no cartório competente, com cláusula de imissão imediata 
na posse;
VIII - em área desapropriada judicialmente, ou em processo de 
desapropriação judicial, por Estado, por Município ou pela União, 
alternativamente:
a) sentença transitada em julgado no processo de desapropriação;
b) termo de imissão provisória na posse;
c) alvará do juízo da vara em que tramita o processo;
d) certidão de ajuizamento de ação de desapropriação, acompanhada de 
cópia da petição inicial e de comprovante de depósito prévio; e
e) cópia da publicação, no Diário Oficial, do decreto de 
desapropriação.
IX - em área devoluta, alternativamente:
a) documento formal do Poder Executivo Federal autorizando o uso do 
imóvel pelo município, no caso de imóvel localizado em área devoluta 
da União, nos termos do art. 20 da Constituição Federal;
b) decreto de reserva do Governador do Estado autorizando o uso do 
imóvel pelo município, no caso de imóvel localizado em área devoluta 
do Estado de Minas Gerais;
c) cópia do convênio celebrado entre a prefeitura e o Instituto de Terras 
do Estado de Minas Gerais - ITER, no caso de imóvel localizado em 
área devoluta do Estado de Minas Gerais;
d) certidão de tramitação de processo de legitimação, alienação ou con-
cessão de lote urbano ou rural emitida pelo ITER, no caso de imóvel 
localizado em área devoluta do Estado de Minas Gerais; e
e) título de legitimação de lote urbano ou rural emitido pelo ITER e 
registrado no cartório competente, no caso de imóvel localizado em 
área devoluta do Estado de Minas Gerais;
X - em área remanescente de projeto de reforma agrária, independente 
da fase em que se encontra o mesmo, alternativamente:
a) título de doação do Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária – INCRA;
b) contrato de cessão ou de concessão de uso pelo INCRA pelo prazo 
mínimo de dez anos; e
c) declaração de autorização pelo INCRA para realização da reforma 
ou obra de interesse social, caso iniciado o processo de doação, cessão 
ou concessão de uso;
XI - em área remanescente de quilombos, certificada nos termos do § 
4º do art. 3º do Decreto Federal nº 4.887, de 20 de novembro de 2003, 
alternativamente:
a) cópia da publicação, no Diário Oficial da União, de portaria do 
INCRA ou documento equivalente que reconheça os limites da área 
ocupada pela comunidade remanescente de quilombo; e
b) cópia da certidão de registro no Cadastro Geral de Remanescentes de 
Comunidades de Quilombos, emitida pela Fundação Cultural Palmares 
ou declaração equivalente de que a área objeto do convênio é ocupada 
por comunidade remanescente de quilombo;
XII - em área de comunidade indígena, documento expedido pela Fun-
dação Nacional do Índio – FUNAI; e
XIII - em área inserida em Zona Especial de Interesse Social – ZEIS, 
instituída na forma prevista na Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 
2001, cumulativamente:
a) cópia da publicação, em Diário Oficial, da lei estadual, municipal ou 
distrital federal instituidora da ZEIS;
b) demonstração de que o imóvel beneficiário do investimento encon-
tra-se na ZEIS instituída pela lei referida no item anterior; e
c) declaração firmada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal de que 
os habitantes da ZEIS serão beneficiários de ações visando à regulariza-
ção fundiária da área habitada para salvaguardar seu direito à moradia;
§ 2º O documento de comprovação de regularidade da situação posses-
sória de que trata o inciso VIII deverá ser acompanhado de certidão de 
ônus real do imóvel emitido nos últimos doze meses a contar da data de 
apresentação de proposta de plano de trabalho.
§ 3º Nos casos de imóvel pertencente a órgão ou entidade da Adminis-
tração Pública diverso do convenente, os documentos previstos neste 
artigo também deverão ser acompanhados de expressa autorização do 
titular para a realização da reforma ou obra.
§ 4º Em se tratando de situações de interesse social e garantia de direi-
tos fundamentais de saúde, moradia, educação, saneamento básico, 
mobilidade, lazer e proteção do patrimônio cultural, admite-se alterna-
tivamente aos documentos previstos no § 1º:
I - quando se tratar de área pública, declaração do Chefe do Poder Exe-
cutivo Municipal, sob as penas do art. 299 do Código Penal, de que o 
convenente é detentor da posse da área objeto da intervenção ou de que 
a área é considerada de uso comum do povo ou de domínio público;
II - quando se tratar de área privada, um dos seguintes documentos:
a) autorização formal do proprietário do terreno sobre os quais serão 
executadas a reforma ou obra; e
b) declaração do Chefe do Poder Executivo Municipal, sob as penas 
do art. 299 do Código Penal, de que a área é ocupada por famílias de 
baixa renda, em posse justa, mansa e pacífica por pelo menos cinco 
anos, acompanhada de parecer favorável da Advocacia-Geral do Estado 
– AGE – em análise do caso concreto.
§ 5º Sem prejuízo da possibilidade de comprovação da situação pos-
sessória prevista neste artigo, o convenente deve apresentar certidão de 
ônus reais do imóvel emitida nos últimos doze meses a contar da data 
de apresentação de proposta de plano de trabalho, sempre que o conce-
dente entender necessário para a segurança jurídica do ajuste.
§ 6º Nas hipóteses de apresentação da documentação prevista no § 1º, 
o convenente deverá comprovar a regularização da documentação do 
imóvel até o final da vigência do convênio de saída, sob pena de incor-
rer nas sanções legais cabíveis, em especial, na devolução dos recursos 
nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 67.
Art. 14. A proposta de plano de trabalho para a celebração de con-
vênio de saída que tiver por objeto a execução de reforma ou obra 
também dependerá da apresentação pelo convenente dos seguintes 
documentos:
I - termo de compromisso com a indicação de responsável técnico pelo 
monitoramento da execução da reforma ou obra; e
II - planilha orçamentária de custos e memorial de cálculo dos quan-
titativos físicos, cujos valores não podem ser superiores aos contidos 
em bancos de preços para obras mantidos pela Secretaria de Estado de 
Transportes e Obras Públicas.
Parágrafo único. É permitida a celebração de convênio de saída para a 
execução direta de reforma ou obra pelo convenente, devendo os recur-
sos repassados serem utilizados exclusivamente na aquisição de mate-
riais de construção e na contratação de prestação de serviços.
Art. 15. A proposta de plano de trabalho para celebração de convênio 
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de saída para execução de serviço, evento ou aquisição de bens deve ser 
acompanhada de planilha detalhada de itens e custos.
§ 1º Na planilha detalhada devem ser relacionados os itens a serem 
adquiridos ou contratados durante a execução do convênio de saída, 
com a respectiva descrição, quantitativos, custos unitários, conside-
rando o menor orçamento, e o valor total.
§ 2º Com vistas a demonstrar a compatibilidade dos custos unitários 
com os preços de mercado e sua adequação ao valor total do convênio 
de saída, o convenente deverá apresentar, no mínimo, três orçamentos 
dos itens contidos na planilha detalhada, com validade mínima de ses-
senta dias a contar da data de sua emissão.
§ 3º Serão permitidos orçamentos extraídos da Rede Mundial de Com-
putadores - internet, desde que o bem ou serviço orçado tenha a mesma 
especificação dos itens da planilha detalhada e o documento da consulta 
seja identificado com o endereço e a data da pesquisa.
§ 4º Fica dispensada a apresentação de orçamentos quando os itens da 
planilha detalhada constarem em bancos de preços de itens de materiais 
e serviços mantidos pela Administração Pública do Poder Executivo 
Estadual ou Federal.
Art. 16. O concedente poderá exigir o detalhamento, pelo convenente, 
da proposta do serviço ou do evento a ser executado, que deverá conter, 
no mínimo, o escopo do projeto, os objetivos específicos, os benefí-
cios esperados, o cronograma de realização, o público alvo e o eventual 
valor cobrado dos beneficiários, bem como outras informações que o 
concedente entender pertinentes.
Parágrafo único. Sendo o objeto do convênio de saída a execução de 
evento, o projeto deverá conter, ainda, a data de realização, a descrição 
do local e da estrutura física, a forma de divulgação e as atrações.
Art. 17. Quando o convênio de saída versar sobre subvenção social a 
entidade privada sem fins lucrativos e estiverem previstas, na proposta 
de plano de trabalho, despesas com profissionais, o convenente deverá 
apresentar planilha de detalhamento de despesas de pessoal, incluindo 
encargos trabalhistas.
§ 1º A atuação dos profissionais deverá estar vinculada diretamente à 
execução do objeto, não sendo permitida a inserção de membros dos 
órgãos gestores e dos quadros administrativo e de serviços gerais do 
convenente.
§ 2º É permitida a inclusão de despesas relativas a empregado contra-
tado antes da celebração do convênio de saída, desde que atendidas as 
mesmas exigências do § 1º.
Art. 18. Caso a proposta de plano de trabalho verse sobre reforma de 
bem móvel, considerada serviço, o convenente deverá apresentar, no 
mínimo, três orçamentos relativos à aquisição de um novo e três relati-
vos à reforma do existente, nos termos do art. 15.
Parágrafo único. A área técnica do concedente deverá analisar os orça-
mentos apresentados e os critérios estaduais atinentes à vida útil de 
equipamentos e de bens móveis, elaborando parecer técnico sobre a 
relação custo-benefício da reforma, considerados os valores despendi-
dos para a aquisição e reforma.
Art. 19. Para fins de aferir o enquadramento na vedação de celebração 
de novo convênio de saída com o mesmo convenente e com idêntico 
objeto, disposta no art. 18 do Decreto nº 46.319, de 2013, serão consi-
derados os itens 3, 5, 6 e 7 do plano de trabalho, bem como a planilha 
de custos.
Parágrafo único. Para a aferição de que trata o caput, deverão ser imple-
mentadas, no SIGCON-MG – Módulo Saída, novas funcionalidades.
 Art. 20. As áreas técnicas do concedente analisarão a proposta de plano 
de trabalho, efetuarão eventuais ajustes e complementações, emiti-
rão pareceres técnicos fundamentados e incluirão, no SIGCON-MG 
– Módulo Saída, a minuta do instrumento do convênio de saída a ser 
celebrado.
 § 1º A área técnica deverá, se for ocaso, ajustar o cronograma de desem-
bolso da contrapartida no plano de trabalho, nos termos do art. 36.
 § 2º As áreas técnicas incluirão o programa de governo e a dotação 
orçamentária relativos ao repasse no plano de trabalho, mediante mani-
festação prévia do setor responsável pelo planejamento e orçamento ou 
do setor equivalente.
 § 3º No caso de convênio de saída cuja vigência ultrapasse um exer-
cício financeiro, o setor responsável pelo planejamento e orçamento 
ou setor equivalente deverá atestar que os recursos para atender a des-
pesa de exercícios futuros estão previstos no Plano Plurianual de Ação 
Governamental – PPAG, devendo a área técnica incluir esta observação 
na minuta do intrumento de convênio.
 § 4º A área técnica deverá juntar aos autos os comprovantes de con-
sulta prévia ao:
 I - Cadastro Informativo de Inadimplência em relação à Administração 
Pública do Estado de Minas - CADIN-MG, nos termos do art. 10 do 
Decreto nº 44.694, de 28 de dezembro de 2007; e
 II - Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com 
a Administração Pública Estadual – CAFIMP, conforme art. 52 do 
Decreto nº 45.902, de 27 de janeiro de 2012, quando o convenente for 
entidade privada sem fins lucrativos.
§ 5º As exigências do § 4º não se aplicam a convênio de saída relativo a 
ações de educação, saúde e assistência social, bem como aos casos em 
que o município tenha decretado estado de calamidade pública ou de 
emergência, homologados pelo Governador do Estado.
Art. 21. Além das cláusulas previstas no art. 27 do Decreto nº 46.319, 
de 2013, o instrumento de convênio de saída deverá conter cláusulas 
prevendo:
I - o compromisso de o convenente:
a) manter o correio eletrônico, o telefone de contato e o endereço resi-
dencial, inclusive de seu representante legal, atualizados no CAGEC;
b) informar ao concedente eventuais alterações dos membros da equipe 
executora do convênio de saída;
c) promover a contrapartida social de que trata o Decreto nº 46.230, de 
2013, nos casos em que o objeto versar sobre a execução de obras de 
infraestrutura, inclusive reformas;
d) realizar a regularização da documentação do imóvel até o final da 
vigência do convênio de saída quando o convenente apresentar docu-
mentos de comprovação da situação possessória de que trata o § 1º 
do art. 13;
e) efetuar a regularização jurídica em favor das famílias beneficiadas 
quando o convênio de saída tiver por objeto obras habitacionais ou de 
urbanização de interesse público ou social; e
f) responder, diretamente, por qualquer obrigação trabalhista ou previ-
denciária intentada contra o concedente, oriunda de qualquer membro 
da equipe executora do convênio de saída e de outros empregados que 
atuarem na execução do objeto.
II - a doação automática ao convenente dos bens adquiridos com recur-
sos oriundos do convênio de saída, salvo previsão contrária no instru-
mento; e
III - as regras de prestação de contas que deverão ser apresentados pelo 
convenente, observado o Capítulo VII.
Art. 22. O convênio de saída vigorará a partir da data da publicação de 
seu extrato no Diário Oficial do Estado.
Art. 23. Sempre que possível, o concedente deverá fixar a vigência do 
convênio de saída de modo a compatibilizar os prazos de apresentação 
da prestação de contas final com o período do mandato do representante 
legal do convenente que firmará o instrumento.
Art. 24. A minuta de instrumento do convênio de saída deverá ser ana-
lisada e aprovada pela área jurídica.
Parágrafo único. O parecer jurídico deverá ser inserido no SIG-
CON-MG – Módulo Saída.
Art. 25. O plano de trabalho resultará da aprovação da proposta de 
plano de trabalho, após eventuais ajustes e complementações realiza-
dos pelo concedente conforme modelo previsto no Anexo V.
Art. 26. A área técnica do concedente deverá juntar novo certificado 
demonstrando a manutenção da regularidade no CAGEC para a assina-
tura do convênio de saída, em até cinco dias antes da assinatura.

CAPÍTULO IV
DA PUBLICIDADE

Art. 27. Nos termos do art. 30 do Decreto nº 46.319, de 2013, o conce-
dente deverá publicar, no Diário Oficial do Estado, até vinte dias conta-
dos da assinatura do instrumento, o extrato do convênio de saída, con-
tendo no mínimo:
I - o número sequencial do convênio de saída por órgão concedente e 
ano de celebração;
II - a identificação dos partícipes;
III - o objeto;
IV - o valor do repasse;
V - o valor da contrapartida, quando for o caso;
VI - a dotação do orçamento estadual;
VII - a data de assinatura; e
VIII - o período da vigência.
Art. 28. O concedente deverá publicar:
I - a apostila de dotações orçamentárias;
II - o extrato do termo aditivo; e
III - o extrato da prorrogação de ofício.

Parágrafo único. Aos incisos II e III aplica-se, no que couber, o dis-
posto no art. 27.
Art. 29. Observadas as restrições legais, é obrigatória a inserção do 
nome e logomarca oficial do Governo de Minas Gerais nas peças de 
divulgação institucional e na identificação do objeto do convênio de 
saída, de acordo com o padrão do Manual de Identidade Visual, dispo-
nível no sítio eletrônico da Secretaria de Estado de Governo – SEGOV 
– www.governo.mg.gov.br.
§ 1º O Estado de Minas Gerais será considerado coautor do programa, 
projeto ou atividade objeto do convênio de saída, para fins de definição 
dos direitos de imagem e da propriedade dos dados gerados e dos pro-
dutos desenvolvidos na execução do convênio.
§ 2º A identificação do objeto abrangerá reforma ou obra, evento e bem 
permanente, salvo quando as características do objeto não permitirem.
Art. 30. O concedente, no prazo de trinta dias após sua publicação, 
encaminhará ao convenente uma via do instrumento assinada e comu-
nicará a celebração do convênio de saída à:
I - Câmara Municipal do município onde estiver localizada a sede do 
convenente, quando o convenente for Administração Pública Municipal 
ou entidade privada sem fins lucrativos; ou
II - Câmara Municipal de todos os municípios consorciados, quando o 
convenente for consórcio público.
Parágrafo único. Aplica-se o prazo do caput para envio da via assinada 
do termo aditivo e do termo da prorrogação de ofício ao convenente.

CAPÍTULO V
DA EXECUÇÃO

Art. 31. O convênio de saída deverá ser executado pelos partícipes, con-
soante as cláusulas pactuadas, a legislação vigente e, ainda, o plano de 
trabalho e os documentos apresentados na celebração.
Art. 32. A execução do convênio de saída relativo a reforma ou obra 
de infraestrutura básica e de equipamentos comunitários que envolva 
regularização fundiária de interesse social pode ser realizada mesmo 
antes de concluída a regularização jurídica das situações dominiais dos 
imóveis.
Art. 33. No prazo de até trinta dias após a liberação da primeira parcela 
ou da parcela única do convênio de saída, o concedente deverá enviar 
comunicado ao convenente contendo:
I - informações sobre o repasse realizado; e
II - instruções sobre o prazo para envio dos relatórios de monitora-
mento de metas e outros documentos que demonstram o andamento 
da execução.
Art. 34. É vedado ao convenente subconveniar no todo ou em parte 
o objeto do convênio de saída, salvo quando houver previsão no ins-
trumento firmado com a Administração Pública do Poder Executivo 
Estadual.

Seção I
Da Liberação de Recursos

Art. 35. A liberação de recursos financeiros e a realização das despe-
sas deverão ter início após a assinatura do instrumento de convênio de 
saída e a publicação do seu extrato.
Art. 36. O convenente deverá depositar o valor correspondente à con-
trapartida financeira na conta específica do convênio até o final do mês 
subsequente ao recebimento da primeira parcela ou da parcela única de 
recursos estaduais.
Parágrafo único. Caso o depósito ocorra em data posterior ao prazo 
definido no caput, o valor da contrapartida financeira deverá ser atuali-
zado nos termos do § 3º do art. 67.
Art. 37. A liberação de recursos ocorrerá em consonância com as metas 
e etapas, fases ou atividades, mediante:
I - a observação do cronograma de desembolso previsto no plano de 
trabalho;
II - o cumprimento das condicionantes estabelecidas no instrumento 
firmado;
III - a verificação da efetiva disponibilidade financeira do concedente; 
e
IV - a observação da Lei Federal nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, e 
das Resoluções editadas pela AGE, nos anos eleitorais.
Art. 38. A liberação de recursos dos convênios de saída que tenham 
mais de uma parcela, salvo aqueles que possuam natureza continuada, 
deverá observar o disposto nos arts. 39 e 40 do Decreto nº 46.319, de 
2013, e a apresentação dos documentos previstos no Anexo VI.
Parágrafo único. No convênio de saída que verse sobre a execução de 
reforma ou obra, e que preveja a liberação de recursos em duas ou mais 
parcelas, ficará o pagamento da segunda condicionado à documentação 
complementar prevista no anexo de que trata o caput.
Art. 39. No convênio de saída de natureza continuada a liberação de 
recursos deverá observar o disposto no art. 41 do Decreto nº 46.319, de 
2013, bem como a apresentação e, quando for o caso, a aprovação dos 
documentos arrolados no Anexo VI.
§ 1º A liberação da primeira parcela independe do envio de documenta-
ção por parte do convenente.
§ 2º A liberação das parcelas previstas para os primeiros quatro meses 
de execução do convênio de saída de natureza continuada fica condi-
cionada à comprovação do cumprimento da contrapartida pactuada, 
quando for o caso e conforme cronograma de desembolso.
§ 3º A liberação das parcelas previstas a partir do quinto mês de vigên-
cia fica condicionada à:
I - comprovação do cumprimento da contrapartida pactuada, quando for 
o caso e se não tiver sido comprovado anteriormente; e
II - apresentação quadrimestral de relatório de monitoramento de 
metas pelo convenente, de que trata o Anexo VII, e de extrato ban-
cário da conta corrente e de aplicação financeira dos quatro meses 
antecedentes.
§ 4º A liberação das parcelas a partir do oitavo mês de vigência fica 
condicionada à apresentação quadrimestral de relatório de monitora-
mento de metas pelo convenente e de extrato bancário nos termos do 
§ 3º, bem como à entrega da prestação de contas parcial do semestre 
antecedente.
§ 5º A liberação das parcelas a partir do décimo quarto mês de vigência, 
no caso de prorrogação de vigência, fica condicionada à:
I - apresentação quadrimestral de relatório de monitoramento de metas 
pelo convenente e de extrato bancário nos termos do § 3º;
II - nova apresentação de prestação de contas do semestre antecedente, 
conforme § 4º; e
III - aprovação pelo concedente da prestação de contas parcial apresen-
tada anteriormente.
§ 6º Ao término da vigência do convênio de saída de natureza conti-
nuada, o convenente deverá apresentar a prestação de contas final nos 
termos do § 3º do art. 54 do Decreto nº 46.319, de 2013, e do Capítulo 
VII desta Resolução.
Art. 40. No momento do pagamento, a área competente do concedente 
deverá verificar:
I - a ausência de bloqueio do convenente na tabela de credores do 
SIAFI-MG;
II - a inexistência de débito junto ao Instituto Nacional de Seguro 
Social – INSS, por meio das Certidões Negativa de Débito ou Posi-
tiva com Efeitos de Negativa atualizadas, ou a comprovação do paga-
mento das parcelas relativas três meses anteriores referentes aos débi-
tos negociados;
III - a regularidade perante o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço 
– FGTS; e
IV - a inexistência de registro no CADIN-MG e, no caso de entidade 
sem fins lucrativos convenente, de inscrição no CAFIMP.
Parágrafo único. A exigência de inexistência de registro no CADIN-MG 
não se aplica a convênio de saída firmado com entidades da Adminis-
tração Pública Municipal relativo a ações de educação, saúde e assis-
tência social ou aquelas em que o Município tenha decretado estado de 
calamidade pública ou de emergência, homologado pelo Governador 
do Estado.

Seção II
Do Monitoramento, do Acompanhamento e da Fiscalização

Art. 41. Com fins de demonstrar o cumprimento do cronograma e das 
metas estabelecidas no plano de trabalho, o convenente deverá apresen-
tar quadrimestralmente relatório de monitoramento de metas, de que 
trata o art. 44 do Decreto nº 46.319, de 2013, observado o modelo apre-
sentado no Anexo VII.
§ 1º Para o monitoramento dos convênios de saída que versem sobre 
reforma ou obra, o convenente deverá apresentar também o boletim de 
medição datado e assinado pelo responsável técnico pela reforma ou 
obra, conforme modelo do Anexo VIII.
§ 2º No caso de divergência entre a execução das metas previstas no 
plano de trabalho e a demonstrada no relatório de monitoramento de 
metas, o convenente deverá apresentar justificativa ao concedente.
Art. 42. O concedente deverá indicar, em ato do dirigente máximo, o 

servidor ou a equipe responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do convênio de saída.
Art. 43. Compete ao servidor ou à equipe responsável pelo acompanha-
mento orientar e acompanhar as ações referentes ao convênio de saída 
em andamento, bem como:
I - informar ao convenente, desde o primeiro contato, o objetivo do tra-
balho a ser desenvolvido;
II - orientar a equipe executora do convenente sobre o cumprimento e 
a boa técnica na execução do objeto, o monitoramento, a prestação de 
contas e a eventual alteração do convênio de saída;
III - solicitar ao convenente sempre que entender necessário, por 
escrito, informações sobre a execução do convênio de saída;
IV - esclarecer eventuais dúvidas do convenente;
V - analisar os relatórios de monitoramento de metas, justificativas e 
demais documentos enviados pelo convenente;
VI - acompanhar o andamento da análise da prestação de contas par-
cial; e
VII - certificar previamente o cumprimento das exigências legais para a 
liberação do pagamento das parcelas.
Art. 44. Compete ao servidor ou a equipe responsável pela 
fiscalização:
I - realizar vistoria nos locais de execução do objeto conveniado, 
durante a vigência do convênio de saída ou após o seu término, apre-
sentando-se munido do documento de identificação funcional;
II - observar in loco a execução das etapas, fases ou atividades refe-
rentes ao objeto;
III - produzir relatório de fiscalização, com fotos e, quando o objeto for 
reforma ou obra, se possível, com coordenadas obtidas via Global Posi-
tioning System – GPS; e
IV - entrevistar pessoas beneficiadas, autoridades públicas ou entidades 
de idoneidade reconhecida no local de execução do convênio de saída, 
quando for o caso.
§ 1º Na fiscalização realizada pelo concedente ou parceiros, nos termos 
do art. 48 do Decreto nº 46.319, de 2013, serão observados o regular 
cumprimento do instrumento de convênio de saída, do plano de traba-
lho e da legislação vigente.
§ 2º O relatório de fiscalização de que trata o inciso III seguirá os mode-
los do Anexo IX e será registrado no SIGCON-MG – Módulo Saída, 
facultada ao concedente a complementação com o preenchimento de 
outros formulários específicos.
Art. 45. Durante a vigência do convênio de saída, deverá ser realizada 
pelo concedente ou parceiros, no mínimo, uma vistoria de fiscalização 
nos termos do artigo anterior.
§ 1º A vistoria da execução de reforma ou obra objeto de convênio de 
saída deverá, sempre que possível, ser acompanhada pelo responsável 
técnico pelo monitoramento de que trata o inciso I do art. 14.
§ 2º A vistoria dos convênios de saída que tenham por objeto a exe-
cução de evento deverá ser efetuada na data da realização do evento, 
observando-se os critérios:
I - todos os convênios de saída que tenham valor total igual ou superior 
a R$ 100.000,00 (cem mil reais); e
II - vinte e cinco por cento dos convênios de saída que tenham valor 
total inferior a R$ 100.000,00 (cem mil reais).
§ 3º O quantitativo de que trata o inciso II do parágrafo anterior deve 
ser calculado considerando o total de convênios de saída firmados pelo 
concedente no ano anterior, excluindo os convênios com valor total 
igual ou superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais).
§ 4º A vistoria dos convênios de saída de natureza continuada deverá ser 
realizada, no mínimo, uma vez a cada semestre.
§ 5º A vistoria de que trata o caput fica dispensada para o convênio de 
saída que verse sobre serviço ou aquisição de bens, exceto convênios de 
natureza continuada, observado o art. 46.
Art. 46. Após o término da vigência do convênio de saída, deverá ser 
realizada vistoria nos termos do art. 44, cujo relatório de fiscalização 
fundamentará o parecer técnico sobre a prestação de contas final.
Parágrafo único. Excetua-se do disposto no caput, o convênio de saída 
que tenha por objeto a execução de evento.
Art. 47. Se verificadas, a qualquer tempo, omissão no dever de prestar 
contas parcial ou impropriedades na execução do convênio de saída 
vigente, o concedente suspenderá a liberação dos recursos e notificará 
o convenente, fixando o prazo máximo de quarenta e cinco dias, pror-
rogável uma vez, por igual período, a critério do concedente, para apre-
sentação de justificativa ou saneamento das irregularidades.
Parágrafo único. Se o convenente, ao término do prazo estabelecido, 
não atender à notificação, o concedente rescindirá o convênio de saída 
e instaurará, quando for o caso, a tomada de contas especial e demais 
medidas cabíveis.
Art. 48. O concedente poderá fixar nas cláusulas do convênio de saída 
periodicidade da vistoria de fiscalização distinta da elencada nesta 
Seção.

Seção III
Da Utilização de Recursos

Art. 49. Na utilização dos recursos do convênio de saída, a Administra-
ção Pública convenente deverá observar a legislação vigente, em espe-
cial, as Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, em suas contratações de serviços, aquisições de 
bens e gestão dos bens adquiridos, inclusive relativas à execução de 
reforma, obra ou evento..
§ 1º Os editais de licitação para a contratação de serviços, aquisição de 
bens e gestão dos bens adquiridos somente poderão ser publicados após 
a publicação do respectivo convênio de saída.
§ 2º Poderá ser aceita licitação realizada antes da publicação do convê-
nio de saída, desde que observadas as seguintes condições:
I - demonstração de vantajosidade da contratação, se comparada com a 
realização de uma nova licitação;
II - observância das regras estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 
1993, inclusive quanto à obrigatoriedade da existência de previsão de 
recursos orçamentários que assegurassem o pagamento das obrigações 
decorrentes da contratação de serviços, aquisição de bens ou gestão dos 
bens adquiridos;
III - tenha sido o projeto básico, no caso de reforma ou obra, elaborado 
de acordo com o que preceitua a Lei Federal nº 8.666, de 1993;
IV - compatibilidade entre o objeto da licitação e aquele previsto no 
convênio de saída, caracterizado no plano de trabalho, sendo vedada a 
utilização de objetos genéricos ou indefinidos; e
V - manutenção, pela empresa vencedora da licitação, das condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação durante toda a exe-
cução do contrato.
Art. 50. Na utilização dos recursos do convênio de saída, a entidade pri-
vada sem fins lucrativos convenente deverá instruir suas contratações 
de serviços, aquisições de bens e gestão dos bens adquiridos com, no 
mínimo, os seguintes elementos:
I - cotação prévia de preços, contendo, no mínimo, orçamentos de três 
fornecedores distintos, com validade mínima de sessenta dias a contar 
da data de sua emissão;
II - justificativa da escolha do fornecedor ou prestador de serviços e 
do preço, demonstrando a compatibilidade com os valores praticados 
pelo mercado;
III - contrato firmado com o fornecedor ou prestador de serviços esco-
lhido, se for o caso;
IV - comprovação de recebimento do produto ou serviço, inclusive 
reforma ou obra, conforme art. 51; e
V - documentos originais relativos ao pagamento.
Parágrafo único. Fica dispensada a cotação prévia quando a contratação 
de serviços, aquisição de bens e gestão dos bens adquiridos for reali-
zada com um dos fornecedores consultados na fase de celebração do 
convênio e desde que ocorra no período de validade dos orçamentos já 
apresentados ou com fornecedor registrado no banco de preços de itens 
de materiais e serviços mantidos pela Administração Pública do Poder 
Executivo Estadual ou Federal.
Art. 51. Os documentos originais de comprovação de despesas devem 
ser identificados por meio de carimbos de autorização para pagamento, 
de atestado de que a despesa foi paga, de declaração do recebimento 
dos recursos pelo fornecedor e de certificação de recebimento do bem 
ou serviço, seguindo, sempre que possível, os modelos do Anexo X.
§ 1º A despesa paga por meio de transferência eletrônica não neces-
sitará do carimbo relativo à declaração de recebimento dos recursos 
pelo fornecedor.
§ 2º A certificação de que os bens ou serviços adquiridos com recursos 
do convênio de saída foram recebidos ou efetuados em condições satis-
fatórias e em conformidade com o plano de trabalho deverá ser efetuada 
por dois servidores ou empregados do convenente.
§ 3º O cumprimento das exigências deste artigo deverá ser comprovado 
na prestação de contas.
§ 4º Excepcionalmente, poderão ser aceitos recibos para a comprova-
ção de despesas, seguindo orientações da AGE e mediante justificativa 
do convenente.
Art. 52. Aplica-se a legislação estadual específica, em especial, o 
Decreto nº 45.618, de 9 de junho de 2011, quando houver previsão no 
plano de trabalho de despesas com diárias de viagem, adiantamentos 
e passagens.

CAPÍTULO VI
DA ALTERAÇÃO

Art. 53. O convênio de saída e o respectivo plano de trabalho pode-
rão ser alterados por meio de proposta de alteração registrada no 
SIGCON-MG – Módulo Saída, mediante o atendimento do art. 51 do 
Decreto nº 46.319, de 2013, a identificação das alterações e a apresen-
tação de justificativa fundamentada.
§ 1º A proposta de alteração efetuada pelo convenente deve ser acom-
panhada dos documentos listados no Anexo XI e atender às exigências 
dos §§ 2º, 3º e 4º do art. 51 do Decreto nº 46.319, de 2013, inclusive 
quando a proposta de alteração versar sobre ampliação do objeto.
§ 2º Se a proposta de alteração de que trata o § 1º estiver relacionada 
à prorrogação da vigência, a justificativa deve incluir os motivos do 
atraso na execução ou da não conclusão do objeto e o novo prazo de 
vigência.
§ 3º A proposta de alteração para ampliação do objeto deve conter:
I - justificativa da ampliação pretendida, mantido o núcleo da 
finalidade;
II - prazo adicional para execução da ampliação e novo cronograma 
de execução;
III - alterações no plano de aplicação relativas à ampliação, inclusive as 
novas metas, etapas ou quantitativos;
IV - indicação de cronograma de desembolso se houver novos recursos 
a serem adicionados, desde que a proposta de alteração seja apresentada 
em até quarenta e cinco dias antes do término da vigência do convênio 
de saída e antes da conclusão do objeto original; e
V - documentos complementares relativos à ampliação, observadas as 
diretrizes da celebração, tais como novo projeto básico, novos orçamen-
tos, nova declaração de disponibilidade orçamentária, entre outros.
§ 4º O convenente deverá apresentar juntamente com a proposta de 
alteração para ampliação do objeto, se for o caso, demonstrativo deta-
lhado da economia alcançada durante a execução do convênio de saída, 
refletindo as despesas previstas ou realizadas abaixo das inicialmente 
planejadas.
§ 5º A economia alcançada será representada pela diferença positiva 
entre os custos dos itens apresentados quando da celebração do con-
vênio e o valor da contratação de serviços, aquisição de bens e gestão 
dos bens adquiridos, acompanhado de documentos comprobatórios, a 
exemplo de nota fiscal, cópia de contrato, entre outros.
§ 6º Quando a proposta de alteração para ampliação do objeto for apre-
sentada após a conclusão da execução do objeto, nos termos do §3º do 
art. 53 do Decreto nº 46.319, de 2013, a aditamento estará limitado ao 
valor produto da economia alcançada.
Art. 54. Os instrumentos poderão ter sua vigência prorrogada, não 
podendo ultrapassar o prazo de sessenta meses, observado o disposto 
neste Capítulo.
Art. 55. O convenente poderá apresentar proposta de alteração do prazo 
de vigência do convênio de saída para possibilitar o cumprimento da 
exigência de regularização da documentação do imóvel contida no § 
3º do art. 61, caso tenha apresentado na celebração os documentos de 
comprovação da situação possessória de que trata o § 1º do art. 13.
Art. 56. A área técnica do concedente providenciará a prorrogação de 
ofício da vigência do convênio de saída, limitada ao período de atraso 
na liberação de recursos, devendo, se for o caso, readequar a duração 
das etapas considerando a nova vigência.
Parágrafo único. A prorrogação de ofício deverá ser tramitada no SIG-
CON-MG – Módulo Saída e dependerá de prévia aprovação da área 
jurídica e de formalização por termo específico.
Art. 57. A prorrogação de vigência do convênio de saída, inclusive a de 
ofício, ocorrerá a partir do dia seguinte à data de término prevista no 
convênio de saída original ou em seus respectivos aditivos.
Art. 58. A área técnica do concedente deverá analisar a proposta de alte-
ração apresentada pelo convenente, efetuando as correções necessárias 
e emitido parecer técnico fundamentado sobre viabilidade da alteração 
e sobre, no qual se examinará, entre outros aspectos, a preservação do 
núcleo da finalidade.
§ 1º Se a proposta do convenente versar sobre ampliação de objeto 
decorrente de economia na execução, a área técnica ainda deverá veri-
ficar a comprovação de eficiência no processo de contratação de servi-
ços, aquisição de bens e gestão dos bens adquiridos.
§ 2º A área técnica do concedente poderá propor a alteração do convê-
nio de saída ou do respectivo plano de trabalho, mediante a emissão 
de parecer técnico fundamentado, observado os requisitos dispostos no 
caput deste artigo.
Art. 59. A proposta de alteração das dotações orçamentárias, dos mem-
bros da equipe executora, da duração das etapas e do demonstrativo 
de recursos contidos no plano de aplicação de que tratam os §§ 5º e 6º 
do art. 51 do Decreto nº 46.319, de 2013, não poderá modificar a data 
de término da vigência, o valor, o objeto e o núcleo da finalidade do 
convênio de saída.
Parágrafo único. A alteração de que trata o caput deverá ser apostilada 
no convênio de saída ou no último termo aditivo.
Art. 60. A celebração de termo aditivo depende de prévia análise da 
área jurídica do concedente e da adequação do ajuste aos princípios 
que regem a Administração Pública e aos ditames previstos na legis-
lação vigente.

CAPÍTULO VII
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 61. A prestação de contas de convênios de saída será constituída, 
conforme Anexo XII, de:
I - ofício de encaminhamento da documentação – Anexo XIII;
II - documentos relativos aos processos de contratações de serviços, 
aquisições de bens e gestão dos bens adquiridos, observados os arts. 
50 e 64;
III - ordem de serviços, caso o convênio de saída verse sobre serviços, 
reforma ou obra – Anexo XIV.
IV - cópia autenticada da nota de empenho, de acordo com a legis-
lação vigente, quando o convenente for integrante da Administração 
Pública;
V - faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos origi-
nais de comprovação de despesas contendo os carimbos definidos no 
Anexo X;
VI - cópia ou microfilmagem de cheque nominativo emitido para paga-
mento ou de comprovante de ordem bancária ou transferência eletrô-
nica – Anexo XV;
VII - comprovante de devolução, ao Tesouro Estadual, dos saldos em 
conta corrente e de aplicação financeira, somado a eventuais despesas 
bancárias, observados a alínea “c” do inciso II do art. 35 e o art. 55 do 
Decreto nº 46.319, de 2013, com o respectivo Documento de Arreca-
dação Estadual – DAE;
VIII - extratos da conta corrente específica do convênio de saída, desde 
o recebimento da primeira parcela ou parcela única, incluindo o depó-
sito da contrapartida financeira, quando for o caso, até a verificação 
do saldo zero;
IX - extratos da aplicação financeira, desde a primeira aplicação até a 
verificação do saldo zero;
X - demonstrativos de mão-de-obra própria, bens móveis e serviços uti-
lizados na execução do convênio de saída – Anexo XVI;
XI - relação de pagamentos para aquisição de materiais de consumo, 
bens permanentes e serviços – Anexo XVII;
XII - demonstrativo de execução de receita e despesa, evidenciando os 
recursos recebidos, a contrapartida, os rendimentos de aplicação dos 
recursos e os saldos – Anexo XVIII;
XIII - relatório de monitoramento de metas final após a conclusão da 
execução, conforme o objeto do convênio de saída – Anexo VII;
XIV - boletim de medição final após a conclusão da reforma ou obra 
– Anexo VIII;
XV - termo de formalização a entrega da reforma ou obra, com laudo 
técnico pormenorizado – Anexo XIX;
XVI - relação de pessoas assistidas diretamente – Anexo XX;
XVII - relação de bens permanentes adquiridos ou produzidos – Anexo 
XXI;
XVIII - cópia autenticada do Certificado de Registro para Licencia-
mento Veicular – CRLV, caso o convênio de saída tenha por objeto a 
aquisição de veículo automotor; e
XIX - cópia autenticada da certidão de registro do imóvel adquirido, 
caso o convênio de saída versar sobre aquisição de bem imóvel.
§ 1º O convenente fica dispensado de apresentar a ordem de serviços no 
padrão proposto no Anexo XIII, caso já utilize modelo próprio.
§ 2º Quando o convenente for entidade privada sem fins lucrativos, os 
documentos de prestação de contas definidos neste artigo devem ser 
acompanhados de cópia autenticada da ata de aprovação da prestação 
de contas final, assinada pela maioria absoluta dos membros dos órgãos 
dirigentes.
§ 3º Quando o convênio de saída versar sobre reforma ou obra e o con-
venente tiver apresentado documentos de comprovação da situação 
possessória previstos no § 1º do art. 13, a prestação de contas final ainda 
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deve incluir documento de comprovação da regularização da documen-
tação do imóvel.
Art. 62. O convenente fica dispensado de anexar à prestação de contas 
os documentos que já tenham sido encaminhados durante a execução 
do convênio de saída ou em prestações de contas anteriores.
Art. 63. Para fins do disposto no art. 49 e no inciso II do art. 61, o con-
venente integrante da Administração Pública deverá apresentar cópia 
autenticada dos seguintes documentos, conforme o caso:
I - comprovante da publicidade do edital ou do convite acompanhado 
do despacho adjudicatório e de homologação da licitação realizada ou 
ratificação da dispensa, acompanhado da prova de sua publicidade;
II - ato formal de dispensa ou inexigibilidade, acompanhado da prova 
de sua publicidade em Diário Oficial ou jornal de grande circulação, 
com o respectivo embasamento legal;
III - termo de adesão e ata de registro de preços; e
IV - contrato e do comprovante da sua publicidade.
Art. 64. O DAE para a devolução dos saldos em conta deverá ser emi-
tido por meio do sítio eletrônico informado pelo concedente.
Art. 65. O relatório de monitoramento de metas final de que trata o 
inciso XIII do art. 61 deverá demonstrar a inserção do nome e a logo-
marca do Governo de Minas e incluir fotografias:
I - dos bens em bloco e em separado, caso o convênio de saída tenha por 
objeto a aquisição de bens;
II - do veículo mostrando as placas dianteira e traseira, assim como o 
lado direito e o esquerdo, caso o convênio de saída verse sobre a aqui-
sição de veículo automotor; e
III - da placa, do local e da reforma ou obra concluída.
Art. 66. As áreas competentes do concedente analisarão a prestação de 
contas nos termos do art. 54 a 62 do Decreto nº 46.319, de 2013, ado-
tarão medidas administrativas internas, notificarão o convenente para 
saneamento das irregularidades e devolução de recursos, quando for o 
caso, e emitirão pareceres técnico e financeiro.
Art. 67. O cálculo para a devolução dos recursos pelo convenente 
deverá observar:
I - no caso de omissão no dever de prestar contas ou falta de comprova-
ção total da execução, os recursos repassados pelo concedente deverão 
ser devolvidos integralmente, inclusive com os rendimentos da aplica-
ção financeira; ou
II - no caso de falta de comprovação parcial da execução ou de irregu-
laridades, tais como glosa, impugnação de despesa ou desvio na utiliza-
ção dos recursos, o valor reprovado será aquele necessário à conclusão 
do objeto do convênio ou aquele irregularmente aplicado, conforme o 
caso, e ambos considerando, inclusive, o valor da contrapartida.
§ 1º Constatado o valor reprovado nos termos do inciso II ou a ausên-
cia de devolução dos saldos em conta nos termos do art. 55 do Decreto 
nº 46.319, de 2013, o valor a ser devolvido ao concedente será cal-
culado observando-se a proporcionalidade dos recursos transferidos e 
da contrapartida, independentemente da data em que foram aportados 
pelas partes.
§ 2º Quando o convenente não comprovar a regularização da documen-
tação do imóvel até o final da vigência do convênio de saída conforme 
§ 3º do art. 61, o recurso repassado deverá ser devolvido, nos termos 
do inciso I.
§ 3º A taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia – 
SELIC –incidirá sobre o valor a ser devolvido:
I - a partir da data do recebimento da parcela única ou da primeira par-
cela nas hipóteses de omissão no dever de prestar contas, falta de com-
provação total ou parcial da execução ou ausência de comprovante de 
regularidade da documentação do imóvel; e
II - da data da despesa até a data de apresentação da prestação de contas, 
na hipótese de irregularidades, tais como glosa, impugnação de despesa 
ou desvio na utilização dos recursos.
Art. 68. Verificada a ausência de aplicação financeira, os rendimentos 
não auferidos deverão ser apurados nos termos do § 1º do art. 38 do 
Decreto nº 46.319, de 2013, e devolvidos ao concedente.
Art. 69. O valor a ser devolvido pode ser parcelado em até trinta e seis 
parcelas mensais, a critério do concedente e desde que atendidos os 
seguintes requisitos:
I - a apuração da boa-fé do convenente;
II - a irregularidade apurada não possui conotação de improbidade 
administrativa; e
III - a impossibilidade de devolução imediata da importância, sem pre-
juízo do funcionamento regular do convenente.
§ 1º O parcelamento depende de justificativa da autoridade competente 
sobre a concessão ou não do parcelamento, com base nas premissas 
anteriores e deverá ser formalizada por termo ou ajuste apto a construir 
título executivo extrajudicial.
§ 2º É permitido o parcelamento em sede de prestação de contas parcial, 
inclusive para reaplicação no objeto, com devolução na conta especí-
fica, mediante alteração do convênio de saída e do respectivo plano de 
trabalho, por meio de termo aditivo.
§ 3º O atraso no pagamento de uma parcela por período superior a trinta 
dias culminará no vencimento antecipado das demais, devendo o con-
venente encaminhar cópia dos autos à AGE, para adoção das medidas 
judiciais cabíveis.
§ 4º A AGE poderá definir diretrizes complementares relativas ao par-
celamento, podendo inclusive prever prazo máximo para a devolução 
de valores distinto do disposto no caput.
Art. 70. Incumbe ao concedente e, se extinto, ao seu sucessor, decidir 
sobre a regularidade da aplicação dos recursos transferidos nos termos 
do Capítulo VIII do Decreto nº 46.319, de 2013.
§ 1º Com fundamento no parecer técnico e no parecer financeiro emi-
tido conforme o modelo do Anexo XXII, expedidos pelas áreas compe-
tentes, o ordenador de despesas deverá, seguindo o Anexo XXIII:
I - aprovar a prestação de contas, se comprovadas, de forma clara e 
objetiva, a execução do convênio de saída e a regularidade na aplica-
ção dos recursos;
II - aprovar com ressalva, quando evidenciada impropriedade ou qual-
quer outra falta de natureza formal de que não resulte dano ao erário; e
III - reprovar, quando houver omissão no dever de prestar contas, falta 
de comprovação total ou parcial da aplicação de recursos do convênio 
de saída, ou indícios de dano ao erário.
§ 2º Verificada a ausência de comprovação do recolhimento de tributos, 
o concedente deverá aprovar com ressalvas nos termos do inciso II e, 
ainda, comunicar a fazenda pública interessada.
§ 3º O concedente comunicará formalmente a aprovação da prestação 
de contas ao convenente, no prazo de trinta dias corridos após a emis-
são do Anexo XXIII, nas hipóteses definidas no Decreto nº 46.319, de 
2013.
Art. 71. Para a suspensão da inadimplência nos termos do art. 62 do 
Decreto nº 46.319, de 2013, o atual representante legal do convenente 
deverá apresentar cópia da petição inicial relativa à medida judicial na 
qual requer o ressarcimento ao erário, a apresentação de documentos ou 
a punição dos responsáveis, acompanhada do comprovante da distribui-
ção no foro competente.
§ 1º O convenente deverá apresentar semestralmente certidão do foro 
comprovando o prosseguimento da ação judicial.
§ 2º O concedente deverá diligenciar junto ao convenente em caso 
de inobservância do disposto no § 1º, fixando prazo de quinze dias 
para apresentação da certidão, sob pena de retorno à condição de 
inadimplência.
Art. 72. Concluída a tomada de contas especial, o concedente deverá 
encaminhar a:
I - cópia dos autos à AGE, se o dano ao erário apurado na tomada de 
contas especial for igual ou inferior ao valor de alçada estabelecido 
pelo TCEMG; e
II - documentação original da tomada de contas especial ao TCEMG, 
se o dano ao erário apurado na tomada de contas especial for superior 
ao valor de alçada.
Parágrafo único. No caso do inciso II, o concedente ainda deverá comu-
nicar à AGE, que também efetuará o acompanhamento do julgamento 
das contas.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 73. Nos casos de convênio de saída cujo objeto verse sobre outros 
programas, projetos ou atividades diversos de reforma ou obra, serviço, 
evento ou aquisição de bens, o convenente deverá apresentar:
I - na celebração, os documentos de 1 a 6 dos Anexos II e IV ou 1 a 8 
do Anexo III, além da documentação complementar a ser exigida pelo 
concedente; e
II - no monitoramento, quadrimestralmente, relatório de monitoramento 
de metas em modelo próprio a ser definido pelo concedente, acompa-
nhado, no caso de convênio de natureza continuada, do extrato da conta 
corrente e de aplicação financeira.
Parágrafo único. O concedente poderá utilizar modelo específico para a 
fiscalização da execução dos convênios de que trata o caput.
Art. 74. A autenticação de documentos de que trata esta Resolução 
poderá ser realizada por pessoas investidas em cargo ou emprego 
público de quaisquer entes federados.
Art. 75. A SEGOV poderá disponibilizar os dados para o cálculo do 

percentual de contrapartida a ser oferecida pela Administração Pública 
Municipal.
Art. 76. O concedente deverá formalizar a rescisão por instrumento pró-
prio e comunicar ao convenente no prazo máximo de quinze dias corri-
dos após a publicação do seu extrato.
Art. 77. Os procedimentos relativos a convênio de saída, inclusive suas 
alterações, serão registrados no SIGCON-MG - Módulo Saída.
§ 1º Até a completa adequação do sistema para atendimento ao dis-
posto no caput, os documentos correspondentes deverão ser preenchi-
dos manualmente e entregues impressos ao concedente.
§ 2º Sem prejuízo da emissão de pareceres técnico e jurídico no SIG-
CON-MG – Módulo Saída, as áreas competentes ainda poderão mani-
festar-se formalmente nos autos.
Art. 78. O processo físico será instruído com a documentação de que 
trata esta Resolução, devendo observar a ordem cronológica, sequen-
cial e crescente, de acordo com os procedimentos judiciais.
Art. 79. A SEGOV e a AGE elaborarão minutas padrão do instrumento 
de convênio de saída e de seus termos aditivos.
§ 1º O concedente poderá adaptar as minutas padrão a serem utilizadas 
para a formalização do convênio de saída e seus aditamentos consi-
derando suas especificidades, desde que observadas as disposições do 
Decreto nº 46.319, de 2013 e desta Resolução Conjunta.
§ 2º A celebração de convênio de saída prevendo o aporte de recursos 
por pessoa jurídica de direito privado com a finalidade lucrativa, na 
qualidade de interveniente, deverá demonstrar o interesse público e ser 
devidamente justificada pelo concedente
§ 3º A minuta de convênio de saída de que trata o §2º deverá ser previa-
mente submetida à análise da AGE.
Art. 80. As comunicações de que trata esta Resolução poderão ser efe-
tuadas por meio eletrônico, sendo que as mensagens com confirmação 
de leitura comprovam o cumprimento da norma, devendo ser juntadas 
aos autos.
Art. 81. Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos.
Parágrafo único. O envio quadrimestral de documentos de que trata 
esta Resolução deverá ocorrer até o décimo dia do mês subsequente 
ao primeiro quadrimestre de vigência do convênio de saída e assim 
sucessivamente.
Art. 82. Será permitida a alteração dos convênios de saída vigentes para 
sua adequação às disposições desta Resolução acerca da documentação 
do imóvel, nos termos do art. 13.
Art. 83. O convenente deverá conservar e não transferir o domínio do 
bem imóvel e móvel permanente adquiridos com recursos do convênio 
até a aprovação da prestação de contas final.
§ 1º A transferência do domínio do bem imóvel e móvel permanente 
depende de autorização prévia do concedente e vinculação à mesma 
finalidade do convênio de saída, devendo ser formalizada por instru-
mento jurídico próprio.
§ 2º A transferência de domínio de bem móvel permanente em período 
superior a cinco anos após a aprovação da prestação de contas depende 
apenas da vinculação à mesma finalidade do convênio de saída e de for-
malização pelo convenente.
Art. 84. O concedente deverá manter guarda dos documentos relaciona-
dos ao convênio de saída nos termos da legislação estadual específica 
relativa à temporalidade e destinação de documentos de arquivo.
Parágrafo único. Os documentos digitalizados submetidos a processo 
de certificação digital possuem o mesmo valor jurídico dos originais.
Art. 85. A SEGOV elaborará modelos de documentos e manuais relati-
vos aos procedimentos desta Resolução.
Art. 86. A SEGOV deverá disponibilizar ao TCEMG e à Controlado-
ria-Geral do Estado usuários para acesso aos dados do SIGCON-MG 
– Módulo Saída.
Art. 87. A SEGOV deverá disponibilizar mensalmente no Portal de 
Convênios de Saída – saida.convenios.mg.gov.br – demonstrativo dos 
convênios celebrados no ano vigente.
Parágrafo único. Informações complementares sobre a execução do 
convênio poderão ser solicitadas por meio das Unidades de Atendi-
mento Integrado – UAI’s, Linha de Informação do Governo do Estado 
de Minas Gerais – LigMinas-155 e Portal da Transparência do Estado 
de Minas Gerais.
Art. 88. Os Secretários de Estado de Governo, de Casa Civil e de Rela-
ções Institucionais, o Advogado-Geral do Estado e os dirigentes máxi-
mos dos órgãos ou entidades da Administração Pública Estadual inte-
ressados poderão editar Resolução Conjunta para disciplinar programas 
específicos.
Art. 89. Em observância ao princípio da economicidade, a SEGOV pro-
moverá a publicação oficial dos anexos desta Resolução Conjunta em 
seu sítio eletrônico (www.governo.mg.gov.br) e no Portal de Convênios 
de Saída (saida.convenios.mg.gov.br), e deverá manter em seus arqui-
vos cópia impressa para fins de consulta dos interessados.
Parágrafo único. A edição impressa do diário oficial do Estado fará 
constar a observação de que os anexos desta Resolução Conjunta foram 
publicados na forma prevista do caput.
Art. 90. Esta Resolução entra em vigor a partir de 1º de agosto de 
2014.

Belo Horizonte, 27 de setembro de 2013

Danilo de Castro
SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO

Roney Luiz Torres Alves da Silva
ADVOGADO-GERAL DO ESTADO, em exercício

 * Os Anexos desta Resolução Conjunta foram publicados 
no sítio eletrônico (www.governo.mg.gov.br) e no Portal 
de Convênios de Saída (saida.convenios.mg.gov.br).
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Secretaria de Estado 
de Casa Civil e de 

Relações Institucionais
Secretária: Maria Coeli Simões Pires

Imprensa Oficial do Estado 
de Minas Gerais

Diretor-Geral: Eugênio Ferraz
 ATO DA DIRETORA DE PLANEJAMENTO,

 GESTÃO E FINANÇAS
 ANA COSTA REGO

 FÉRIAS PRÊMIO - AFASTAMENTO
 AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS PRÊMIO, 
de acordo com a Resolução SEPLAG nº 22, de 25-04-03, à servidora:
 IZABEL DE OLIVEIRA LINO, Masp 1045411-4, 03 (três) meses, a 
partir de 27-09-13, referentes aos 4º e 5º qüinqüênios.

27 470942 - 1

Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão

Secretária: Renata Maria Paes de Vilhena

Expediente
SUPERINTENDENCIA CENTRAL DE PERÍCIA MÉDICA E 
SAÚDE OCUPACIONAL/SEPLAG
DIRETORA: MIRELLE QUEIROZ GONÇALVES

RECURSO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 
INDEFERIDO
MASP –REQUERENTE – PROTOCOLO DO RECURSO
934962-2- Luzia Evangelista Soares- S/Protocolo

483257-2- Silvana Simonne Moreira Dias- 020597211702013-9
949880-9- Iara Colli do Valle Gomes- 011776011702013-0
976566-0- Aurea de Cassia Garcia Alvim- S/protocolo
450346-2- Leila Pereira Rodrigues Cordeiro- 009028811702013-1
875914-7- Carlos Elisio de Oliveira- 013721111702013-2
1056895-4- Eliane da Silva Braga- 01281111702013-3

RECURSO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 
DEFERIDO
MASP –REQUERENTE – PROTOCOLO DO RECURSO
377324-9- Elena Antonia Correa Sales- S/protocolo

RECURSO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PAR-
CIALMENTE DEFERIDO
MASP –REQUERENTE – PROTOCOLO DO RECURSO
276398-5- Djanira Elisabet Ferreira Guimaraes- S/Protocolo

RECURSO DE PRÉ-ADMISSIONAL INDEFERIDO
MASP – REQUERENTE – PROTOCOLO DO RECURSO
S/Masp- Simone Patricia da Silva- 019165611702013-1
940747-9- Hiolane Aparecida Vieira Santos- 019209711702013-6
982143-0- Tania Ferreira Maia de Souza- 019024011702013-6
1243038-5- Rosilaine Costa Torres- 019372311702013-8

RECURSO DE PRÉ-ADMISSIONAL DEFERIDO
MASP – REQUERENTE – PROTOCOLO DO RECURSO
765098-9- Graziela Santos Machado Pinto- 015832911702013-3

RECURSO ARQUIVADOSEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO
MASP – REQUERENTE – PROTOCOLO
1228825-4- JOAO KLEITON DE ALMEIDA- 022290111702013-0
1001748-1- Luciana Caleffi- 012230211702013-1
1211113-4- Sandra Rosa Campi Guimarães Silva- 01945211702013-1
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 SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Raphaela Hytomi Pianchão Aihara
 Diretora de Recursos Humanos

 REGISTRA AFASTAMENTO POR MOTIVO DE CASAMENTO, 
nos termos da alínea “a” do art. 201 da Lei nº 869, de 5/7/1952, por oito 
dias, ao(s) servidor (es):
 MASP 752304-6, Camila Barbosa Neves, a partir de 30/8/2013.
 MASP 1296686-7, Cynthia Guedes Alvim, a partir de 22/8/2013.
 MASP 345559-9, Roseli Teixeira de Faria, a partir de 13/9/2013.
 REGISTRA AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO, nos termos 
da alínea “b” do art. 201 da Lei nº 869, de 5/7/1952, por oito dias, do(s) 
servidor (es):
 MASP 371191-8, Cláudia Ferreira Perez, a partir de 13/9/2013.
 MASP 346417-9, Daniel Machado Filho, a partir de 9/9/2013.
 MASP 923288-5, Fábio José Pangrácio, a partir de 9/8/2013.
 MASP 360997-1, Mauro Diniz Mourão, a partir de 16/9/2013.
 AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, 
nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, ao(s) servi-
dor (es):
 MASP 922394-2, Cleuza Silva Fernandes, por 9 meses: 6 meses refe-
rentes ao 1º decênio e 3 meses referentes ao 3º quinquênio, a partir de 
16/9/2013.
 MASP 351112-8, Maria Marilac Silva, por 3 meses referentes ao 4º 
quinquênio, a partir de 27/9/2013.
 MASP 380268-3, Neide Henriqueta Resende Borba, por 3 meses: 2 
meses referentes ao 1º quinquênio e 1 mês referente ao 3º quinquênio, 
a partir de 30/9/2013.
 MASP 352345-3, Valéria Simone de Oliveira Sales, por 1 mês refe-
rente ao 4º quinquênio, a partir de 25/9/2013.
 LICENÇA À GESTANTE, nos termos do inciso XVIII do art. 7º da 
CR/1988, por um período de 120 dias à servidoras(s):
 MASP 1200704-3, Juliana Bastos Mineiro de Souza Amaral, a partir 
de 10/9/2013.
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 SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Raphaela Hytomi Pianchão Aihara
 Diretora de Recursos Humanos

CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 
4º do art. 31, da CE/1989 a servidora: Masp 351112-8 Maria Marilac 
Silva, referente ao 4º quinquênio de exercício, a partir de 12/1/2013.
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RESOLUÇÃO CONJUNTA SEPLAG/PMMG Nº 

8952, DE 27 DE SETEMBRO DE 2013
 Dispõe sobre os procedimentos para revisão dos preços dos combustí-
veis adquiridos por meio dos contratos decorrentes do Registro de Pre-
ços nº 105/2012.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
e o COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR, no uso de 
suas atribuições previstas no art. 93, § 1º, inciso III, da Constituição do 
Estado, tendo em vista o disposto no art. 211 da Lei Delegada nº 180, 
de 20 de janeiro de 2011, no art. 22 do Decreto Estadual nº 45.794/2011 
e no art. 20 do Decreto Estadual n º 45.463, de 30 de agosto de 2010, e 
considerando o princípio da eficiência, as regras da cláusula sexta dos 
contratos firmados, bem como a necessidade de se ter preços uniformes 
nas contratações de gerenciamento do abastecimento de veículos decor-
rentes do Registro de Preços nº 105/2012,
 RESOLVEM:
Art. 1º A revisão de preços dos combustíveis nos contratos decorrentes 
do Registro de Preços nº 105/2012 deverá ser autorizada pela Polícia 
Militar do Estado de Minas Gerais – PMMG, após manifestação técnica 
da Diretoria Central de Administração Logística – DCAL, da Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão – SEPLAG.
§ 1º Todo pedido de revisão de preços deverá ser encaminhado pelo 
contratado, por escrito e acompanhado dos documentos comprobató-
rios, à PMMG que verificará a instrução do pedido, nos termos do art. 
65, II, d da Lei 8666/1993.
§ 2º O pedido de revisão será encaminhado à DCAL/SEPLAG para 
análise e manifestação por meio de nota técnica que, sendo favorável, 
deverá apresentar os preços passíveis de serem adotados nos contratos.
§ 3º A partir da manifestação prevista no § 2º deste artigo, a PMMG 
procederá a análise jurídica, pronunciando-se pela aceitação total, par-
cial ou ainda, pela rejeição do pedido.
Art. 2º A PMMG informará aos órgãos e entidades os preços autoriza-
dos para que eles procedam a revisão em seus respectivos contratos, de 
modo que os preços praticados sejam únicos.
Art. 3º Os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os 
preços praticados no mercado, divulgados pela Agência Nacional do 
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP e deverão manter a 
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante 
da proposta comercial e aquele vigente no mercado à época da sessão 
pública, a fim de se preservar o equilíbrio econômico-financeiro.
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belo Horizonte, 27 de setembro de 2013.

RENATA MARIA PAES DE VILHENA
 Secretária de Estado de Planejamento e Gestão
 CORONELMÁRCIO MARTINSSANT’ANA

 Comandante Geral da Polícia Militar
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A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, 
no uso das suas atribuições, declara que à servidora abaixo relacionada, 
fica assegurada, a partir de 14 de junho de 2001, data da publicação da 
Emenda Constitucional nº 49, a efetivação no cargo a seguir indicado, 
em decorrência do disposto no inciso I, do artigo 106, do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias da Constituição do Estado:

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
Nome Masp Adm Cargo Vaga
Eunice 

Campras 919.964-7 01 Técnico de 
Enfermagem SA 9000348

 SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, em 
Belo Horizonte, aos 27 de setembro de 2013.

 RENATA VILHENA
 SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, 
no uso das suas atribuições, declara que à servidora abaixo relacionada, 
fica assegurada, a partir de 14 de junho de 2001, data da publicação da 
Emenda Constitucional nº 49, a efetivação no cargo a seguir indicado, 

em decorrência do disposto no inciso I, do artigo 106, do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias da Constituição do Estado:

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
Nome Masp Adm Cargo Vaga

Helóisa Helena Hostt 
Miconi 913.685-4 01 Médico SA 9000337

 SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, em 
Belo Horizonte, aos 27 de setembro de 2013.

RENATA VILHENA
 SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, 
no uso das suas atribuições, declara que à servidora abaixo relacionada, 
fica assegurada, a partir de 14 de junho de 2001, data da publicação da 
Emenda Constitucional nº 49, a efetivação no cargo a seguir indicado, 
em decorrência do disposto no inciso I, do artigo 106, do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias da Constituição do Estado:

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
Nome Masp Adm Cargo Vaga

Mônica Fernandes 
Abreu 334.401-7 02 TNS SA 

9000174

 SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, em 
Belo Horizonte, aos 27 de setembro de 2013.

RENATA VILHENA
 SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, 
no uso das suas atribuições, declara que à servidora abaixo relacionada, 
fica assegurada, a partir de 14 de junho de 2001, data da publicação da 
Emenda Constitucional nº 49, a efetivação no cargo a seguir indicado, 
em decorrência do disposto no inciso I, do artigo 106, do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias da Constituição do Estado:

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
Nome Masp Adm Cargo Vaga

Maria Consuelo Fonseca 
Ramos 913.524-5 01 Médico SA 9000335

 SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, em 
Belo Horizonte, aos 27 de setembro de 2013.

RENATA VILHENA
 SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, 
no uso das suas atribuições, declara que ao servidor abaixo relacionado, 
fica assegurada, a partir de 14 de junho de 2001, data da publicação da 
Emenda Constitucional nº 49, a efetivação no cargo a seguir indicado, 
em decorrência do disposto no inciso I, do artigo 106, do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias da Constituição do Estado:

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
Nome Masp Adm Cargo Vaga

Rocival Lyrio de Araújo 920.012-2 01 Médico SA 9000447

 SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, em 
Belo Horizonte, aos 27 de setembro de 2013.

RENATA VILHENA
 SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, 
no uso das suas atribuições, declara que à servidora abaixo relacionada, 
fica assegurada, a partir de 14 de junho de 2001, data da publicação da 
Emenda Constitucional nº 49, a efetivação no cargo a seguir indicado, 
em decorrência do disposto no inciso I, do artigo 106, do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias da Constituição do Estado:

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
Nome Masp Adm Cargo Vaga

Zilar Fernandes de 
Almeida 920.197-1 01 Auxiliar 

de Saúde SA 9000495

 SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, em 
Belo Horizonte, aos 27 de setembro de 2013.

RENATA VILHENA
 SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, 
no uso das suas atribuições, declara que ao servidor abaixo relacionado, 
fica assegurada, a partir de 14 de junho de 2001, data da publicação da 
Emenda Constitucional nº 49, a efetivação no cargo a seguir indicado, 
em decorrência do disposto no inciso I, do artigo 106, do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias da Constituição do Estado:

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
Nome Masp Adm Cargo Vaga

Luiz Fernando da Silva 913.995-7 01 Médico SA 9000339

 SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, em 
Belo Horizonte, aos 27 de setembro de 2013.

RENATA VILHENA
 SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, 
no uso das suas atribuições, declara que ao servidor abaixo relacionado, 
fica assegurada, a partir de 14 de junho de 2001, data da publicação da 
Emenda Constitucional nº 49, a efetivação no cargo a seguir indicado, 
em decorrência do disposto no inciso I, do artigo 106, do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias da Constituição do Estado:

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
Nome Masp Adm Cargo Vaga

Fernando Luiz Ferreira Pinto 912.907-3 01 Médico SA 9000193

 SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, em 
Belo Horizonte, aos 27 de setembro de 2013.

RENATA VILHENA
 SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

 A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, 
no uso das suas atribuições, declara que à servidora abaixo relacionada, 
fica assegurada, a partir de 14 de junho de 2001, data da publicação da 
Emenda Constitucional nº 49, a efetivação no cargo a seguir indicado, 
em decorrência do disposto no inciso I, do artigo 106, do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias da Constituição do Estado:

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
Nome Masp Adm Cargo Vaga

Maria Aparecida de Faria 
Grossi 317.322-6 01 TNS SA 9000351

 SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, em 
Belo Horizonte, aos 27 de setembro de 2013.

RENATA VILHENA
 SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, 
no uso das suas atribuições, declara que à servidora abaixo relacionada, 
fica assegurada, a partir de 14 de junho de 2001, data da publicação da 
Emenda Constitucional nº 49, a efetivação no cargo a seguir indicado, 
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ANEXO I 

 

PROPOSTA DE PLANO DE TRABALHO 

PROPOSTA DE PLANO DE TRABALHO 

NÚMERO DE REGISTRO NO SIGCON-SAÍDA       DATA DO REGISTRO Clique aqui para inserir uma data. 

I - IDENTIFICAÇÃO DO CONCEDENTE 

Razão social:       Telefone: (     )     -      

II - IDENTIFICAÇÃO DO CONVENENTE 

DADOS DO CONVENENTE 

Razão social:       CNPJ:       

Endereço:       Bairro:       

Cidade:       
UF: 
      

CEP:       
Telefone/FAX: : 
(     )     -      

E-mail institucional:       

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

Nome completo:       CPF:       

CI/Órgão expedidor:       Cargo:       
Data de vencimento do mandato: 
Clique aqui para inserir uma data. 

Endereço residencial:        Bairro:       

Cidade:       
UF: 
      

CEP:       
Telefone pessoal: 
(     )     -      

E-mail pessoal:       

III – IDENTIFICAÇÃO DO INTERVENIENTE 

DADOS DO INTERVENIENTE 

Razão social:       CNPJ:       

Endereço:       Bairro:       

Cidade:       
UF: 
      

Cidade: 
      

Telefone/FAX: : 
(     )     -      

E-mail institucional:       

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

Nome completo:       CPF:       

CI/Órgão expedidor:       Cargo:       CI/Órgão expedidor:       

Endereço residencial:        Bairro:       

Cidade:       
UF: 
      

Cidade: 
      

Telefone pessoal: 
(     )     -      

E-mail pessoal:       

IV – CARACTERIZAÇÃO DA PROPOSTA 

1 – Repasse de Natureza Especial? 
  

1.1 - Natureza Especial: 

    

1.2 - Fundamentação legal para a natureza especial do repasse:       

2 – Origem dos recursos: 

    

2.1 – Selecionar Parlamentar:  Escolher um Parlamentar. 

2.2 - Contrapartida: Financeira

 

Não Financeira

 

2.2.1 – Dotação Orçamentária da Contrapartida Financeira:       

3 – Tipo de Atendimento 4 - Valor 

Concedente Emenda Parlamentar Interveniente Contrapartida



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
                      SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO 
 

 

Gênero Categoria Especificação Concedente Emenda 
Parlamentar Interveniente Contrapartida 

Escolher 

um item. 
Escolher um item. 

Escolher um 

item. 
                        

5 - Descrição DETALHADA do objeto:       

5.1 – Endereço da obra ou local do evento, de prestação do serviço ou de entrega do bem (dependendo do objeto):  

Rua/Avenida/Rodovia/Beco/ 
Travessa:       

Número/Km: 
      

Bairro/Distrito: 
      

Município:       Referência:       

6 – Justificativa FUNDAMENTADA, objetivos e finalidade do convênio de saída:       

7 - Pessoas beneficiadas diretamente:  

7.1 - Descrição: Escolher um item. 7.2 - Quantidade:       

8 – Proposta de vigência (dias corridos):       

9 – Conta específica:  

9.1 - Banco: 

Escolher um item. 
9.2 - Agência bancária:       

9.3 - Conta bancária: 
      

9.4 - Praça bancária:       

9.4.1- Justificativa de escolha de praça bancária diferente do município do convenente (se for o caso):       

10 - Equipe executora do convênio de saída: 

FUNÇÃO 1 - NOME 
2 – REGISTRO 

PROFISSIONAL 
3 – TELEFONE 4 - E-MAIL 

Responsável pela documentação 

de celebração e termos aditivos 

            (     )     -            

Responsável pelo monitoramento 
da execução do convênio de saída 

            (     )     -            

Responsável pela prestação de 
contas 

            (     )     -            

11 – Obrigações do interveniente (se houver):       

V – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

ESPECIFICAÇÃO DA META 1:       

Especificação da etapa, fase ou atividade 

IND. FÍSICO 
DURAÇÃO 

(dias corridos) UNID. DE 

MEDIDA 

QUANT. 

1                         

2                         

3                         

ESPECIFICAÇÃO DA META 2:       

Especificação da etapa, fase ou atividade 

IND. FÍSICO 
DURAÇÃO 

(dias corridos) UNID. DE 

MEDIDA 

QUANT. 

1                         

VI – PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS 

1 – DEMONSTRATIVO DE RECURSOS 

META 
ESPECIFICAÇÃO DA ETAPA, FASE OU 

ATIVIDADE 

UNID. DE 

MEDIDA 
QUANT. 

VALOR 

UNIT. MENSAL TOTAL 
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1 

                                    

                                    

2 

                                    

                                    

VALOR TOTAL       

2 – VALOR TOTAL DA PROPOSTA/CONTRAPARTIDA 

ESPECIFICAÇÃO VALOR PERCENTUAL 

Concedente             

Parlamentar              

Interveniente             

Contrapartida             

Outras fontes             

TOTAL             

VII – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DOS RECURSOS 

1 – CONCEDENTE  

MÊS ANO VALOR 

                  

2 – CONVENENTE 

MÊS ANO VALOR 

                  

3 – INTERVENIENTE 

MÊS ANO VALOR 

                  

VIII – SOLICITAÇÃO DE CELEBRAÇÃO DO CONVÊNIO DE SAÍDA 

Nestes termos, venho submeter à apreciação de V.Sa. a presente Proposta de Plano de Trabalho,  visando ao repasse de recursos 
por meio de Convênio de Saída. 

 

                                                                                                                                                             ______/______/______                     

  Assinatura do Representante Legal do Convenente                                       Local                                                  Data 

 

 

      

            Carimbo de Identificação              
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ANEXO II 

CHECKLIST PARA CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO DE SAÍDA COM A ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL 

OBSERVAÇÃO: OS DOCUMENTOS DEVEM SER APRESENTADOS EM VIA ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA. 

CHECK LIST - CELEBRAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

CONCEDENTE:       

MUNICÍPIO CONVENENTE:       

PROPOSTA DE PLANO DE TRABALHO Nº:        VALOR DO REPASSE: R$       

ITEM RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS Sim Fls 

1 
Proposta de Plano de Trabalho preenchida no SIGCON-SAÍDA, impressa e assinada pelo 
Prefeito (http://saida.convenios.mg.gov.br) 

☐       

2 
Lista de Documentos do Cadastro Geral de Convenentes – CAGEC, com validade 

respectiva (http://www.convenentes.mg.gov.br) 
☐       

3 Certificado de Regularidade do CAGEC (http://www.convenentes.mg.gov.br) ☐       

4 
Comprovante de abertura de conta corrente específica para o convênio de saída, emitida pelo 
Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, contendo o nº da agência, conta e respectivos 
dígitos. 

☐       

5 
Declaração assinada pelo Prefeito contendo o IDH-M do município calculado pelo PNUD e os 
valores de repasse do ICMS e FPM recebido no mês imediatamente anterior à apresentação DA 
proposta de plano de trabalho  

☐       

6 

Declaração assinada pelo Prefeito de que os recursos referentes à contrapartida financeira 
estão assegurados mediante a existência de saldo orçamentário e indicação da respectiva 
dotação  

☐       

E/OU 

Memória de cálculo da contrapartida não financeira ☐       

PARA REFORMA OU OBRA APRESENTAR TAMBÉM 

7 
Planta de localização/croqui, com identificação das coordenadas geográficas do local de realização 
da reforma ou obra (2 vias) 

☐       

8 
Relatório Fotográfico Colorido, identificando claramente o local de execução da reforma ou obra e 
data do registro, datado e assinado pelo representante legal e pelo responsável técnico (2 vias) 

☐       

9 
Projeto básico ou executivo, assinado pelo responsável técnico, aprovado pelo Prefeito e de acordo 
com as normas da ABNT (2 vias) 

☐       

10 Memorial descritivo de projeto básico ou executivo assinado pelo responsável técnico ☐       

11 Planilha Orçamentária de Custos, assinada pelo responsável técnico (2 vias) ☐       

12 Memorial de cálculo dos quantitativos físicos da Planilha Orçamentária de Custos ☐       

13 

Anotação de responsabilidade técnica registrada no Conselho Regional de Engenharia – ART/CREA 
– ou Registro de Responsabilidade Técnica registrada no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - 
RRT/CAU - relativa aos projetos, aos levantamentos e ao custo 

☐       

14 Cronograma Físico-Financeiro da obra assinado pelo responsável técnico (2 vias)  ☐       

15 
Layout da Placa da Obra, de acordo com as especificações do Manual de Identidade Visual do Governo de Minas 
(disponível em http://www.governo.mg.gov.br) 

☐       

16 Termo de Compromisso assinado pelo Prefeito e pelo responsável técnico para Monitoramento de Obra  ☐       
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17 
Declaração pela elaboração do projeto sobre o atendimento às exigências de acessibilidade para 
deficientes físicos assinada pelo responsável técnico 

☐       

18 

Documento que comprove a regularidade do imóvel da intervenção, sendo, conforme o 
caso: Certidão de Ônus Reais do Imóvel emitida nos últimos 12 meses antes da apresentação da 
proposta de plano de trabalho que comprove a sua propriedade OU um dos documentos de 
comprovação da situação possessória de acordo com os arts. 13 da Resolução Conjunta. 

☐       

19 

Licenças ambientais pertinentes ao projeto, tais como: Autorização Ambiental de 
Funcionamento (AAF),  Licenças Prévia (LP), de Instalação (LI) e de Operação (LO), ou Estudo de 
Impacto Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental (EIA/RIMA) (quando for o caso) 

☐       

OU 

Declaração de que a obra não causará danos ao meio ambiente assinada pelo responsável técnico ☐       

20 

Autorização do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional – IPHAN, Instituto Estadual do 
Patrimônio Histórico e Artístico – IEPHA – ou instituto municipal responsável pelo tombamento do 
imóvel (quando o imóvel for tombado) 

☐       

21 
Documentação complementar dependendo do objeto de reforma ou obra (solicitar orientação do 
Concedente sobre quais documentos complementares à proposta apresentada) 

☐       

PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS APRESENTAR TAMBÉM 

7 Planilha detalhada de itens e custos do serviço, assinada pelo Prefeito ☐       

8 
03 orçamentos de cada item do serviço, contendo o CNPJ ou carimbo da empresa no 
orçamento ou CPF (no caso de profissionais liberais), cada orçamento com validade mínima 
de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua emissão 

☐       

9 
Detalhamento do projeto do serviço a ser prestado dependendo da complexidade do objeto, 
assinado pelo Prefeito (solicitar orientação do Concedente sobre a necessidade e os 

requisitos do projeto) 

☐       

PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS APRESENTAR TAMBÉM 

7 Planilha detalhada de itens e custos do evento, assinada pelo Prefeito ☐       

8 
03 orçamentos de cada item do evento, contendo o CNPJ ou carimbo da empresa no 
orçamento ou CPF (no caso de profissionais liberais), cada orçamento com validade mínima 

de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua emissão 

  

9 
Detalhamento do projeto do evento dependendo da complexidade do objeto, assinado pelo Prefeito 
(solicitar orientação do Concedente sobre a necessidade e os requisitos do projeto) 

☐       

PARA AQUSIÇÃO DE BENS APRESENTAR TAMBÉM 

7 
Planilha detalhada de itens e custos dos bens, quando serão adquiridos mais de 5 tipos de 

bens diferentes, assinada pelo Prefeito 
☐       

8 
03 orçamentos de cada item a ser adquirido, contendo o CNPJ ou carimbo da empresa no 
orçamento, cada orçamento com validade mínima de 60 (sessenta) dias a contar da data de 

sua emissão 

☐       

9 
Layout da Placa ou adesivo de identificação do bem, de acordo com as especificações do Manual de Identidade 
Visual do Governo de Minas (quando for o caso) (Manual disponível em 
http://www.governo.mg.gov.br) 

☐       

 

INSTRUÇÃO DE PREENCHIMENTO:  

- O Convenente deve digitar os dados no cabeçalho. 

- O Convenente deve providenciar os documentos dos itens 1 a 6 e também documentos relativos ao objeto do convênio a ser celebrado 

(reforma ou obra OU serviços OU eventos OU aquisição de bens). 

- O Convenente deve marcar um “x” na coluna Sim quando o documento necessário à celebração foi providenciado. 

- A coluna Fls será preenchida pela área técnica do Concedente no momento do recebimento dos documentos, após a conferência dos 

documentos entregues pelo Convenente. 
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ANEXO III 

CHECKLIST PARA CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO DE SAÍDA COM ENTIDADES PRIVADAS 

SEM FINS LUCRATIVOS 

OBSERVAÇÃO: OS DOCUMENTOS DEVEM SER APRESENTADOS EM VIA ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA. 

CHECK LIST - CELEBRAÇÃO 

ENTIDADES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 

CONCEDENTE:       

MUNICÍPIO CONVENENTE:       

PROPOSTA DE PLANO DE TRABALHO Nº:        VALOR DO REPASSE: R$       

ITEM RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS Sim Fls 

1 
Proposta de Plano de Trabalho preenchida no SIGCON-SAÍDA, impressa e assinada pelo 
representante legal (http://saida.convenios.mg.gov.br) 

☐       

2 
Lista de Documentos do Cadastro Geral de Convenentes – CAGEC, com validade 
respectiva (http://www.convenentes.mg.gov.br) 

☐       

3 Certificado de Regularidade do CAGEC (http://www.convenentes.mg.gov.br) ☐       

4 
Comprovante de abertura de conta corrente específica para o convênio de saída, emitida pelo 
Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, contendo o nº da agência, conta e respectivos 
dígitos. 

☐       

5 
Estatuto da entidade e, se houver, alterações, para verificação atribuição legal ou estatutária 
relacionada ao objeto do convênio 

☐       

6 
Cópia autenticada da ata de aprovação da celebração do convênio de saída assinada pela 
maioria absoluta dos membros dos órgãos dirigentes 

☐       

7 
Declaração assinada pelo responsável legal da entidade de que possível diferença a maior em 
relação ao valor do convênio de saída necessário para a execução do objeto, será de 
responsabilidade exclusiva da entidade, que a comprovará na Prestação de Contas 

☐       

8 

COMPROVAÇÃO DE CONDIÇÕES TÉCNICAS, DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADES REFERENTES AO SEU OBJETO 
ESTATUTÁRIO DENTRO DOS 12 MESES ANTERIORES E DE EXPERIÊNCIA NAS ATIVIDADES REFERENTES À 
MATÁRIA DE QUE TRATA O CONVÊNIO DE SAÍDA A SER CELEBRADO 

Relatório de atividades desenvolvidas pela entidade sem fins lucrativos assinado pelo representante 
legal 

☐       

Declaração de que possui experiência nas atividades referentes à matéria relacionada ao convênio 
de saída 

☐       

Cópia da publicação da lei ou decreto conferindo título de utilidade pública; OU atestado que 
comprove o funcionamento da entidade sem fins lucrativos há mais de um ano; OU contrato, 
convênio de saída instrumentos similares firmados com órgãos e entidades da Administração 
Pública de quaisquer entes federados; OU cópia da publicação de noticiários de circulação no bairro 
ou no município de atuação da entidade; OU declarações firmadas por conselhos de políticas 
públicas ou secretarias municipais responsáveis pelo acompanhamento da área social relativa ao 
objeto estatutário, juiz de direito, promotor, prefeito, presidente da Câmara Municipal ou delegado 
de polícia do município ou da comarca em que a entidade sem fins lucrativos for sediada 

☐       

9 

Planilha de detalhamento de despesas de pessoal, assinada pelo representante legal da entidade 
(SOMENTE quando o serviço exigir a profissionais para a execução específica do objeto) –  
NÃO PODE INCLUIR GESTORES E PESSOAL DOS QUADROS ADMINISTRATIVO E DE SERVIÇOS 
GERAIS 

☐       

PARA REFORMA OU OBRA APRESENTAR TAMBÉM 

10 
Planta de localização/croqui, com identificação das coordenadas geográficas do local de realização 
da reforma ou obra (2 vias) 

☐       

11 
Relatório Fotográfico Colorido, identificando claramente o local de execução da reforma ou obra e 
data do registro, datado e assinado pelo representante legal e pelo responsável técnico (2 vias) 

☐       

12 
Projeto básico ou executivo, assinado pelo responsável técnico, aprovado pelo representante legal 
da entidade e de acordo com as normas da ABNT (2 vias) 

☐       

13 Memorial descritivo de projeto básico ou executivo assinado pelo responsável técnico ☐       
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14 Planilha Orçamentária de Custos, assinada pelo responsável técnico (2 vias) ☐       

15 Memorial de cálculo dos quantitativos físicos da Planilha Orçamentária de Custos ☐       

16 
Anotação de responsabilidade técnica registrada no Conselho Regional de Engenharia – ART/CREA 
– ou Registro de Responsabilidade Técnica registrada no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - 
RRT/CAU - relativa aos projetos, aos levantamentos e ao custo 

☐       

17 Cronograma Físico-Financeiro da obra assinado pelo responsável técnico (2 vias)  ☐       

18 
Layout da Placa da Obra, de acordo com as especificações do Manual de Identidade Visual do Governo de Minas 
(disponível em http://www.governo.mg.gov.br) 

☐       

19 Termo de Compromisso assinado pelo representante legal e pelo responsável técnico para Monitoramento de Obra  ☐       

20 
Declaração pela elaboração do projeto sobre o atendimento às exigências de acessibilidade para 
deficientes físicos assinada pelo responsável técnico 

☐       

21 

Documento que comprove a regularidade do imóvel da intervenção, sendo, conforme o 
caso: Certidão de Ônus Reais do Imóvel emitida nos últimos 12 meses antes da apresentação da 
proposta de plano de trabalho que comprove a sua propriedade OU um dos documentos de 
comprovação da situação possessória de acordo com os arts. 13 da Resolução Conjunta. 

☐       

22 

Licenças ambientais pertinentes ao projeto, tais como: Autorização Ambiental de 
Funcionamento (AAF),  Licenças Prévia (LP), de Instalação (LI) e de Operação (LO), ou Estudo de 
Impacto Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental (EIA/RIMA) (quando for o caso) 

☐       

OU 

Declaração de que a obra não causará danos ao meio ambiente assinada pelo responsável técnico ☐       

23 

Autorização do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional – IPHAN, Instituto Estadual do 
Patrimônio Histórico e Artístico – IEPHA – ou instituto municipal responsável pelo tombamento do 

imóvel (quando o imóvel for tombado) 

☐       

24 
Documentação complementar dependendo do objeto de reforma ou obra (solicitar orientação do 
Concedente sobre quais documentos complementares à proposta apresentada) 

☐       

PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS APRESENTAR TAMBÉM 

10 Planilha detalhada de itens e custos do serviço, assinada pelo representante legal da entidade ☐       

11 

03 orçamentos de cada item do serviço, contendo o CNPJ ou carimbo da empresa no 
orçamento ou CPF (no caso de profissionais liberais), cada orçamento com validade mínima 
de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua emissão 

☐       

12 
Detalhamento do projeto do serviço a ser prestado dependendo da complexidade do objeto, 
assinado pelo representante legal da entidade (solicitar orientação do Concedente sobre a 

necessidade e os requisitos do projeto) 

☐       

PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS APRESENTAR TAMBÉM 

10 Planilha detalhada de itens e custos do evento, assinada pelo representante legal da entidade ☐       

11 
03 orçamentos de cada item do evento, contendo o CNPJ ou carimbo da empresa no 
orçamento ou CPF (no caso de profissionais liberais), cada orçamento com validade mínima 

de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua emissão 

  

12 
Detalhamento do projeto do evento dependendo da complexidade do objeto, assinado pelo 
representante legal da entidade (solicitar orientação do Concedente sobre a necessidade e 

os requisitos do projeto) 

☐       

PARA AQUSIÇÃO DE BENS APRESENTAR TAMBÉM 

10 
Planilha detalhada de itens e custos dos bens, quando serão adquiridos mais de 5 tipos de 
bens diferentes, assinada pelo representante legal da entidade 

☐       

11 
03 orçamentos de cada item a ser adquirido, contendo o CNPJ ou carimbo da empresa no 
orçamento, cada orçamento com validade mínima de 60 (sessenta) dias a contar da data de 

sua emissão 

☐       

12 
Layout da Placa ou adesivo de identificação do bem, de acordo com as especificações do Manual de Identidade 
Visual do Governo de Minas (quando for o caso) (Manual disponível em http://www.governo.mg.gov.br) 

☐       

INSTRUÇÃO DE PREENCHIMENTO:  

- O Convenente deve digitar os dados no cabeçalho. 

- O Convenente deve providenciar os documentos dos itens 1 a 6 e também documentos relativos ao objeto do convênio a ser celebrado 

(reforma ou obra OU serviços OU eventos OU aquisição de bens). 

- O Convenente deve marcar um “x” na coluna Sim quando o documento necessário à celebração foi providenciado. 

- A coluna Fls será preenchida pela área técnica do Concedente no momento do recebimento dos documentos, após a conferência dos 

documentos entregues pelo Convenente. 



 

ANEXO IV 

CHECKLIST PARA CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO DE SAÍDA COM ENTIDADES PÚBLICAS 

OBSERVAÇÃO: OS DOCUMENTOS DEVEM SER APRESENTADOS EM VIA ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA. 

CHECK LIST – CELEBRAÇÃO 

ENTIDADES PÚBLICAS 

CONCEDENTE:       

MUNICÍPIO CONVENENTE:       

PROPOSTA DE PLANO DE TRABALHO Nº:        VALOR DO REPASSE: R$       

ITEM RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS Sim Fls 

1 
Proposta de Plano de Trabalho preenchida no SIGCON-SAÍDA, impressa e assinada pelo 
representante legal (http://saida.convenios.mg.gov.br) 

☐       

2 
Lista de Documentos do Cadastro Geral de Convenentes – CAGEC, com validade respectiva 
(http://www.convenentes.mg.gov.br) 

☐       

3 Certificado de Regularidade do CAGEC (http://www.convenentes.mg.gov.br) ☐       

4 
Comprovante de abertura de conta corrente específica para o convênio de saída, emitida pelo 
Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, contendo o nº da agência, conta e respectivos 
dígitos. 

☐       

5 
Lei de criação, regimento interno OU estatuto da entidade e, se houver, alterações, para 
verificação atribuição legal ou estatutária relacionada ao objeto do convênio 

☐       

6 
Declaração assinada pelo responsável legal da entidade de que possível diferença a maior em 
relação ao valor do convênio de saída necessário para a execução do objeto, será de 
responsabilidade exclusiva da entidade, que a comprovará na Prestação de Contas 

☐       

PARA REFORMA OU OBRA APRESENTAR TAMBÉM 

7 
Planta de localização/croqui, com identificação das coordenadas geográficas do local de realização da 
reforma ou obra (2 vias) 

☐       

8 
Relatório Fotográfico Colorido, identificando claramente o local de execução da reforma ou obra e 
data do registro, datado e assinado pelo representante legal e pelo responsável técnico. (2 vias) 

☐       

9 
Projeto básico ou executivo, assinado pelo responsável técnico, aprovado pelo representante legal da 
entidade e de acordo com as normas da ABNT (2 vias) 

☐       

10 Memorial descritivo de projeto básico ou executivo assinado pelo responsável técnico ☐       

11 Planilha Orçamentária de Custos, assinada pelo responsável técnico (2 vias)  ☐       

12 Memorial de cálculo dos quantitativos físicos da Planilha Orçamentária de Custos ☐       

13 
Anotação de responsabilidade técnica registrada no Conselho Regional de Engenharia – ART/CREA – 
ou Registro de Responsabilidade Técnica registrada no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - 
RRT/CAU - relativa aos projetos, aos levantamentos e ao custo 

☐       

14 Cronograma Físico-Financeiro da obra assinado pelo responsável técnico (2 vias)  ☐       

15 
Layout da Placa da Obra, de acordo com as especificações do Manual de Identidade Visual do Governo de Minas 
(disponível em http://www.governo.mg.gov.br) 

☐       

16 
Termo de Compromisso assinado pelo representante legal da entidade e pelo responsável técnico para 
Monitoramento de Obra 

☐       

17 
Declaração pela elaboração do projeto sobre o atendimento às exigências de acessibilidade para 
deficientes físicos assinada pelo responsável técnico  

☐       



 

18 

Documento que comprove a regularidade fundiária do imóvel da intervenção, sendo, 
conforme o caso: Certidão de Ônus Reais do Imóvel emitida nos últimos 12 meses antes da 
apresentação da proposta de plano de trabalho que comprove a sua propriedade OU um dos 
documentos de comprovação da situação possessória de acordo com os arts. 13 da Resolução 
Conjunta 

☐       

19 

Licenças ambientais pertinentes ao projeto, tais como: Autorização Ambiental de 
Funcionamento (AAF),  Licenças Prévia (LP), de Instalação (LI) e de Operação (LO), ou Estudo de 
Impacto Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental (EIA/RIMA) (quando for o caso) 

☐       

OU 

Declaração de que a obra não causará danos ao meio ambiente assinada pelo responsável técnico  ☐       

20 
Autorização do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional – IPHAN, Instituto Estadual do 
Patrimônio Histórico e Artístico – IEPHA – ou instituto municipal responsável pelo tombamento do 
imóvel (quando o imóvel for tombado) 

☐       

21 
Documentação complementar dependendo do objeto de reforma ou obra (solicitar orientação do 
Concedente sobre quais documentos complementares à proposta apresentada) 

☐       

PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS APRESENTAR TAMBÉM 

7 Planilha detalhada de itens e custos do serviço, assinada pelo representante legal da entidade ☐       

8 
03 orçamentos de cada item do serviço, contendo o CNPJ ou carimbo da empresa no 
orçamento ou CPF (no caso de profissionais liberais), cada orçamento com validade mínima de 
60 (sessenta) dias a contar da data de sua emissão 

☐       

9 
Detalhamento do projeto do serviço a ser prestado dependendo da complexidade do objeto, assinado 
pelo representante legal da entidade (solicitar orientação do Concedente sobre a necessidade 

e os requisitos do projeto) 

☐       

PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS APRESENTAR TAMBÉM 

7 Planilha detalhada de itens e custos do evento, assinada pelo representante legal da entidade ☐       

8 
03 orçamentos de cada item do evento, contendo o CNPJ ou carimbo da empresa no 
orçamento ou CPF (no caso de profissionais liberais), cada orçamento com validade mínima de 

60 (sessenta) dias a contar da data de sua emissão 

  

9 
Detalhamento do projeto do evento dependendo da complexidade do objeto, assinado pelo 
representante legal da entidade (solicitar orientação do Concedente sobre a necessidade e os 

requisitos do projeto) 

☐       

PARA AQUSIÇÃO DE BENS APRESENTAR TAMBÉM 

7 
Planilha detalhada de itens e custos dos bens, quando serão adquiridos mais de 5 tipos de bens 
diferentes, assinada pelo representante legal da entidade 

☐       

8 
03 orçamentos de cada item a ser adquirido, contendo o CNPJ ou carimbo da empresa no 
orçamento, cada orçamento com validade mínima de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua 
emissão 

☐       

9 
Layout da Placa ou adesivo de identificação do bem, de acordo com as especificações do Manual de Identidade Visual 
do Governo de Minas (quando for o caso) (Manual disponível em http://www.governo.mg.gov.br) 

☐       

 

INSTRUÇÃO DE PREENCHIMENTO:  

- O Convenente deve digitar os dados no cabeçalho. 

- O Convenente deve providenciar os documentos dos itens 1 a 6 e também documentos relativos ao objeto do convênio a ser celebrado 

(reforma ou obra OU serviços OU eventos OU aquisição de bens). 

- O Convenente deve marcar um “x” na coluna Sim quando o documento necessário à celebração foi providenciado. 

- A coluna Fls será preenchida pela área técnica do Concedente no momento do recebimento dos documentos, após a conferência dos 

documentos entregues pelo Convenente. 

 



 

ANEXO V 

PLANO DE TRABALHO 

PLANO DE TRABALHO 

NÚMERO DE REGISTRO NO SIGCON-SAÍDA       DATA DO REGISTRO Clique aqui para inserir uma data. 

I - IDENTIFICAÇÃO DO CONCEDENTE 

DADOS DO CONCEDENTE 

Razão social:       CNPJ:       

Endereço:       Bairro:       

Cidade:       
UF: 
      

CEP:       
Telefone/FAX: : 
(     )     -      

E-mail institucional:       

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

Nome completo:       CPF:       

CI/Órgão expedidor:       Cargo:       

Endereço residencial:        Bairro:       

Cidade:       
UF: 
      

CEP:       
Telefone do setor de 
convênios: (     )     -
      

E-mail do setor de convênios: 
      

II - IDENTIFICAÇÃO DO CONVENENTE 

DADOS DO CONVENENTE 

Razão social:       CNPJ:       

Endereço:       Bairro:       

Cidade:       
UF: 
      

CEP:       
Telefone/FAX: : 
(     )     -      

E-mail institucional:       

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

Nome completo:       CPF:       

CI/Órgão expedidor:       Cargo:       
Data de vencimento do 
mandato: Clique aqui para inserir uma 

data. 

Endereço residencial:        Bairro:       

Cidade:       
UF: 
      

CEP:       
Telefone pessoal: 
(     )     -      

E-mail pessoal:       

III – IDENTIFICAÇÃO DO INTERVENIENTE 

DADOS DO INTERVENIENTE 

Razão social:       CNPJ:       

Endereço:       Bairro:       

Cidade:       
UF: 
      

CEP:       
Telefone/FAX: : 
(     )     -      

E-mail institucional:       

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

Nome completo:       CPF:       

CI/Órgão expedidor:       Cargo:       CI/Órgão expedidor:       

Endereço residencial:        Bairro:       

Cidade:       
UF: 
      

Cidade:       Telefone pessoal: (     )     -      
E-mail pessoal: 
      

IV – CARACTERIZAÇÃO DA PROPOSTA 

1 – Repasse de Natureza Especial? 
  



 

1.1 - Natureza Especial: 

    

1.2 - Fundamentação legal para a natureza especial do repasse:       

2 – Origem dos recursos: 

    

2.1 – Selecionar Parlamentar:  Escolher um Parlamentar. 

2.2 - Contrapartida: Financeira

 

Não Financeira

 

2.2.1 – Dotação Orçamentária da Contrapartida Financeira:       

3 – Tipo de Atendimento 4 - Valor 

Gênero Categoria Especificação Concedente Emenda 
Parlamentar Interveniente Contrapartida 

Escolher um item. Escolher um item. Escolher um item.                         

5 - Descrição DETALHADA do objeto:       

5.1 – Endereço da obra ou local do evento, de prestação do serviço ou de entrega do bem (dependendo do objeto):  

Rua/Avenida/Rodovia/ Beco/Travessa: 

      

Número/Km: 

      

Bairro/Distrito: 

      
Município:       Referência:       

6 – Justificativa FUNDAMENTADA, objetivos e finalidade do convênio de saída:       

7 - Pessoas beneficiadas diretamente:  

7.1 - Descrição: Escolher um item. 7.2 - Quantidade:       

8 – Vigência do convênio (dias corridos):       

9 – Conta específica:  

9.1 - Banco: Escolher um item. 
9.2 - Agência 
bancária:       

9.3 - Conta bancária: 
      

9.4 - Praça bancária:       

9.4.1- Justificativa de escolha de praça bancária diferente do município do convenente (se for o caso):       

10 - Equipe executora do convênio de saída: 

FUNÇÃO 1 - NOME 
2 – REGISTRO 
PROFISSIONAL 

3 - TELEFONE 4 - E-MAIL 

Responsável pela documentação de 
celebração e termos aditivos 

            (     )     -            

Responsável pelo monitoramento 
da execução do convênio de saída 

            (     )     -            

Responsável pela prestação de 
contas 

            (     )     -            

11 – Obrigações do interveniente (se houver):       

V – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

ESPECIFICAÇÃO DA META 1:       

Especificação da etapa, fase ou atividade 

IND. FÍSICO 
DURAÇÃO 

(dias corridos) UNID. DE 
MEDIDA 

QUANT. 

1                         

2                         

Concedente Emenda Parlamentar Interveniente Contrapartida

Saúde 



 

ESPECIFICAÇÃO DA META 2:       

Especificação da etapa, fase ou atividade 

IND. FÍSICO 
DURAÇÃO 

(dias corridos) UNID.DE 

MEDIDA 

QUANT. 

1                         

2                         

3                         

4                         

VI – PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS 

1 – DEMONSTRATIVO DE RECURSOS 

META 
ESPECIFICAÇÃO DA ETAPA, FASE OU 

ATIVIDADE 
UNID.DE 
MEDIDA 

QUANT. 

VALOR 

UNIT. MENSAL TOTAL 

1 

                                    

                                    

2 

                                    

                                    

                                    

                                    

VALOR TOTAL       

2 – VALOR TOTAL DO CONVÊNIO DE SAÍDA 

ESPECIFICAÇÃO VALOR PERCENTUAL 

Concedente             

Parlamentar              

Interveniente             

Contrapartida             

Outras fontes             

TOTAL             

VII – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DOS RECURSOS 

1 – CONCEDENTE  

MÊS ANO VALOR 

                  

2 – CONVENENTE 

MÊS ANO VALOR 

                  

3 – INTERVENIENTE 

MÊS ANO VALOR 

                  



 

VIII – DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal do Convenente, declaro, para fins de prova junto ao Concedente, para os efeitos e sob as penas 
da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou  situação de inadimplência com o Estado de Minas Gerais que impeça a transferência de 
recursos de dotações consignadas no orçamento estadual. 

 

                                                                                                                                                             ______/______/______                     

  Assinatura do Representante Legal do Convenente                                       Local                                                  Data 

 

      

            Carimbo de Identificação              

IV – RESERVADO AO CONCEDENTE 

1 - Programa de Governo: Escolher um item. 

2 - Dotação Orçamentária:       

Parecer Técnico 

Status do Parecer: Escolher um item.  

      

 

                                                                                                                                                             ______/______/______                     

       Responsável pela análise técnica                                            Carimbo de Identificação                                     Data 
 
 

 

                                                                                                                                                             ______/______/______                     

  Responsável pela aprovação da análise técnica                             Carimbo de Identificação                                       Data 

Parecer Jurídico 

Status do Parecer: Escolher um item.  

      

 

 

 
 

                                                                                                                                                             ______/______/______                     

       Responsável pela análise jurídica                                           Carimbo de Identificação                                      Data 
 
 

 

                                                                                                                                                            ______/______/______                     

  Responsável pela aprovação da análise jurídica                       Carimbo de Identificação                                            Data 
 

Aprovação 

 

Aprovo o presente Plano de Trabalho e autorizo a celebração do convênio de saída. 
 
 

                                                                                                                                                           ______/______/______                     

Responsável pela aprovação do Plano de Trabalho                Carimbo de Identificação                                                  Data 
    

 

                                                                                                                                                                      ______/______/______                     

        Responsável Legal do Concedente                                     Carimbo de Identificação                                         Data 
 



 

ANEXO VI 

CHECK-LISTS PARA LIBERAÇÃO DAS PARCELAS 
 

OBSERVAÇÃO: OS DOCUMENTOS DEVEM SER APRESENTADOS EM VIA ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA. 

CHECK LIST PARA LIBERAÇÃO DA SEGUNDA PARCELA  

CONCEDENTE:       

CONVENENTE:       

Nº DO CONVÊNIO: 
     /      

Nº DO ÚLTIMO TERMO 
ADITIVO:       

VALOR DO CONVÊNIO: R$       

OBJETO:       

ITEM RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS Sim Fls 

1 
Comprovante do cumprimento da contrapartida, se for caso  
(recibo do depósito da contrapartida financeira OU memória de cálculo da utilização dos bens e 
serviços da contrapartida não financeira) 

☐       

2 Relatório de Monitoramento de Metas  - Anexo VII da Resolução Conjunta ☐       

 

INSTRUÇÃO DE PREENCHIMENTO:  

- O Convenente deve digitar os dados no cabeçalho. 

- O Convenente deve marcar um “x” na coluna Sim quando o documento necessário à celebração foi providenciado. 

- A coluna Fls será preenchida pela área técnica do Concedente no momento do recebimento dos documentos, após a conferência dos 

documentos entregues pelo Convenente. 



 

OBSERVAÇÃO: OS DOCUMENTOS DEVEM SER APRESENTADOS EM VIA ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA. 

CHECK LIST PARA LIBERAÇÃO DA SEGUNDA PARCELA 

REFORMA OU OBRA  

CONCEDENTE:       

CONVENENTE:       

Nº DO CONVÊNIO: 
     /      

Nº DO ÚLTIMO TERMO 
ADITIVO:       

VALOR DO CONVÊNIO: R$       

OBJETO:       

ITEM RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS Sim Fls 

1 
Comprovante do cumprimento da contrapartida, se for caso  
(recibo do depósito da contrapartida financeira OU memória de cálculo da utilização dos bens e 
serviços da contrapartida não financeira) 

☐       

2 Relatório de Monitoramento de Metas  - Anexo VII da Resolução Conjunta ☐       

3 

Cópia da publicação do ato de homologação da licitação (município e entidade pública) 
ou o contrato (entidade sem fins lucrativos) ou do ato formal de dispensa ou 
inexigibilidade, acompanhado da prova de sua publicidade, com o respectivo embasamento 

legal 

☐       

4 
Cópia autenticada da ordem de serviços, autorizando o início da reforma ou obra - Anexo XIV 
da Resolução Conjunta ou modelo próprio 

☐       

5 

Cópia e comprovante de pagamento da Anotação de Responsabilidade Técnica – 
ART/CREA ou Registro de Responsabilidade Técnica registrada no Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo - RRT/CAU de execução de reforma ou obra emitida pela 
empresa/concessionária vencedora 

☐       

6 Extrato bancário com comprovação de aplicação dos recursos recebidos e da contrapartida ☐       

7 
Fotos da placa de obra instalada, datadas e assinadas pelo responsável legal e pelo 
responsável técnico do convenente responsável pela reforma ou obra 

☐       

8 
Fotos do local da obra com serviços em andamento, datadas e assinadas pelo responsável 
legal e pelo engenheiro do convenente responsável pela reforma ou obra 

☐       

 

INSTRUÇÃO DE PREENCHIMENTO:  

- O Convenente deve digitar os dados no cabeçalho. 

- O Convenente deve marcar um “x” na coluna Sim quando o documento necessário à celebração foi providenciado. 

- A coluna Fls será preenchida pela área técnica do Concedente no momento do recebimento dos documentos, após a conferência dos 

documentos entregues pelo Convenente. 

 



 

OBSERVAÇÃO: OS DOCUMENTOS DEVEM SER APRESENTADOS EM VIA ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA. 

CHECK LIST PARA LIBERAÇÃO DA TERCEIRA PARCELA 

CONCEDENTE:       

CONVENENTE:       

Nº DO CONVÊNIO: 
     /      

Nº DO ÚLTIMO 
TERMO ADITIVO: 
      

VALOR DO CONVÊNIO: R$       

OBJETO:       

ITEM RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS Sim Fls 

1 
Comprovante do cumprimento da contrapartida, se for caso  
(recibo do depósito da contrapartida financeira OU memória de cálculo da utilização dos bens e 
serviços da contrapartida não financeira) 

☐       

2 Relatório de Monitoramento de Metas - Anexo VII da Resolução Conjunta ☐       

3 Apresentação da Prestação de Contas Parcial da Primeira Parcela ☐       

 

INSTRUÇÃO DE PREENCHIMENTO:  

- O Convenente deve digitar os dados no cabeçalho. 

- O Convenente deve marcar um “x” na coluna Sim quando o documento necessário à celebração foi providenciado. 

- A coluna Fls será preenchida pela área técnica do Concedente no momento do recebimento dos documentos, após a conferência dos 

documentos entregues pelo Convenente. 



 

OBSERVAÇÃO: OS DOCUMENTOS DEVEM SER APRESENTADOS EM VIA ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA. 

CHECK LIST PARA LIBERAÇÃO DA QUARTA PARCELA E SEGUINTES 

CONCEDENTE:       

CONVENENTE:       

Nº DO CONVÊNIO: 
     /      

Nº DO ÚLTIMO 
TERMO ADITIVO: 
      

VALOR DO CONVÊNIO: R$       

  

Nº da Parcela: 
      

OBJETO:       

ITEM RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS Sim Fls 

1 
Comprovante do cumprimento da contrapartida, se for caso  
(recibo do depósito da contrapartida financeira OU memória de cálculo da utilização dos bens e 
serviços da contrapartida não financeira) 

☐       

2 Relatório de Monitoramento de Metas  - Anexo VII da Resolução Conjunta ☐       

3 Apresentação da Prestação de Contas Parcial da       Parcela ☐       

4 Aprovação da Prestação de Contas Parcial da       Parcela ☐       

 

INSTRUÇÃO DE PREENCHIMENTO:  

- O Convenente deve digitar os dados no cabeçalho. 

- O Convenente deve marcar um “x” na coluna Sim quando o documento necessário à celebração foi providenciado. 

- A coluna Fls será preenchida pela área técnica do Concedente no momento do recebimento dos documentos, após a conferência dos 

documentos entregues pelo Convenente. 



 

OBSERVAÇÃO: OS DOCUMENTOS DEVEM SER APRESENTADOS EM VIA ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA. 

CHECK LIST PARA LIBERAÇÃO DAS PARCELAS –  

NATUREZA CONTINUADA 

CONCEDENTE:       

CONVENENTE:       

Nº DO CONVÊNIO: 
     /      

Nº DO ÚLTIMO 
TERMO ADITIVO: 

      

VALOR DO CONVÊNIO: R$       

  

Nº da Parcela: 
      

OBJETO:       

ITEM RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS Sim Fls 

1 

Comprovante do cumprimento da contrapartida, se for caso  
(recibo do depósito da contrapartida financeira OU memória de cálculo da utilização dos bens e 
serviços da contrapartida não financeira) 
(EXIGÊNCIA ATÉ O 4º MÊS DE VIGÊNCIA) 

☐       

2 
Relatório de Monitoramento de Metas do      º ao      º mês de vigência - Anexo VII 

da Resolução Conjunta 
(EXIGÊNCIA A PARTIR DO 5º MÊS DE VIGÊNCIA) 

☐       

3 
Extrato bancário do      º ao      º mês de vigência, com comprovação de aplicação dos 

recursos recebidos e da contrapartida  
(EXIGÊNCIA A PARTIR DO 5º MÊS DE VIGÊNCIA ATÉ O TÉRMINO DO CONVÊNIO) 

☐       

4 
Apresentação da Prestação de Contas Parcial do      º semestre de vigência 

(EXIGÊNCIA A PARTIR DO 8º MÊS DE VIGÊNCIA ATÉ O TÉRMINO DO CONVÊNIO)  
☐       

5 
Aprovação da Prestação de Contas Parcial da      º semestre de vigência 

(EXIGÊNCIA A PARTIR DO 14º MÊS DE VIGÊNCIA ATÉ O TÉRMINO DO CONVÊNIO) 
☐       

 

INSTRUÇÃO DE PREENCHIMENTO:  

- O Convenente deve digitar os dados no cabeçalho. 

- O Convenente deve marcar um “x” na coluna Sim quando o documento necessário à celebração foi providenciado. 

- A coluna Fls será preenchida pela área técnica do Concedente no momento do recebimento dos documentos, após a conferência dos 

documentos entregues pelo Convenente. 



 
ANEXO VII 

RELATÓRIO DE MONITORAMENTO DE METAS 

RELATÓRIO DE MONITORAMENTO DE METAS – REFORMA OU OBRA 
CONCEDENTE:       

CONVENENTE:       

Nº DO CONVÊNIO:      /      Nº DO ÚLTIMO TERMO ADITIVO:       
VALOR DO CONVÊNIO: R$       

  
Nº de Parcelas 

Recebidas:       

OBJETO:       

IDENTIFICAÇÃO DA REFORMA OU OBRA 

Período de Acompanhamento:  Clique aqui para inserir uma data.  A  Clique aqui para inserir uma data.. 

Endereço da Reforma ou Obra:       Latitude:       Logitude:       Área Total da Reforma ou Obra:        Escolher um item. 

Forma e Regime de Execução da Obra:  

  

Valor Contratado com eventuais 
Termos Aditivos: R$        

Empresa Contratada:        

Data da Ordem de Serviço: Clique aqui para inserir uma data. Prazo de Execução:       dias 
Data de conclusão prevista inicialmente: Clique aqui para inserir 
uma data.  

SITUAÇÃO DA REFORMA OU OBRA 

SITUAÇÃO DA REFORMA OU OBRA: Percentual Executado:      % 

Data da Visita: Clique aqui para inserir uma data. 
     

Tendência de Conclusão da Reforma ou Obra: Clique aqui para 
inserir uma data. 

Se o percentual de execução estiver inferior ao previsto no Plano de Trabalho, apontar o motivo:       

ACOMPANHAMENTO 

ESPECIFICAÇÃO DA META 1:       

DESCRIÇÃO DA ETAPA, FASE OU 
ATIVIDADE 

ACOMPANHAMENTO 1º QUADRIMESTRE ACOMPANHAMENTO 2º QUADRIMESTRE ACOMPANHAMENTO 3º QUADRIMESTRE 

% PREVISTO 
ACUMULADO 

% REALIZADO 
ACUMULADO 

% PREVISTO 
ACUMULADO 

% REALIZADO 
ACUMULADO 

% PREVISTO 
ACUMULADO 

% REALIZADO 
ACUMULADO 

                                          

ESPECIFICAÇÃO DA META 2:       

DESCRIÇÃO DA ETAPA, FASE OU 
ATIVIDADE 

ACOMPANHAMENTO 1º QUADRIMESTRE ACOMPANHAMENTO 2º QUADRIMESTRE ACOMPANHAMENTO 3º QUADRIMESTRE 

% PREVISTO 
ACUMULADO 

% PREVISTO 
ACUMULADO 

% PREVISTO 
ACUMULADO 

% REALIZADO 
ACUMULADO 

% PREVISTO 
ACUMULADO 

% REALIZADO 
ACUMULADO 

                                          

OBSERVAÇÕES:       

FOTOGRAFIAS COLORIDAS DO LOCAL DA REFORMA OU OBRA 



 
FOTO 01 FOTO 02 

  

Descrição:       Descrição:       

FOTO 03 FOTO 04 

  

Descrição:       Descrição:       

ASSINATURAS 

  
______/______/______ 

  ______/______/______ 

Assinatura do Responsável 
Técnico do Convenente                                                           

Carimbo de Identificação 
com CREA ou CAU 

Data Assinatura do responsável 
legal do Convenente 

Carimbo de Identificação Data 



 
RELATÓRIO DE MONITORAMENTO DE METAS – SERVIÇO 

CONCEDENTE:       

CONVENENTE:       

Nº DO CONVÊNIO:      /      Nº DO ÚLTIMO TERMO ADITIVO:       

VALOR DO CONVÊNIO: R$       

  
Nº de Parcelas 

Recebidas:       

OBJETO:       

SITUAÇÃO DA EXECUÇÃO 

    

O CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO ESTÁ DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DO PLANO DE TRABALHO OU O PROJETO? 

  
Se não, apontar o motivo:       

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DOS ITENS DO SERVIÇO (QUANDO FOR O CASO) 

FORMA INFORMAÇÕES SOBRE O PROCESSO  
DATA DE CONCLUSÃO DO 

PROCESSO 

 

 

 

 

      Clique aqui para inserir uma data. 

Modalidade:       

Inciso:       

  
      

ACOMPANHAMENTO 

ESPECIFICAÇÃO DA META 1:       

DESCRIÇÃO DA ETAPA, FASE OU 
ATIVIDADE 

ACOMPANHAMENTO 1º QUADRIMESTRE ACOMPANHAMENTO 2º QUADRIMESTRE ACOMPANHAMENTO 3º QUADRIMESTRE 

% PREVISTO 
ACUMULADO 

% REALIZADO 
ACUMULADO 

% PREVISTO 
ACUMULADO 

% REALIZADO 
ACUMULADO 

% PREVISTO 
ACUMULADO 

% REALIZADO 
ACUMULADO 

                                          

ESPECIFICAÇÃO DA META 2:       

DESCRIÇÃO DA ETAPA, FASE OU 
ATIVIDADE 

ACOMPANHAMENTO 1º QUADRIMESTRE ACOMPANHAMENTO 2º QUADRIMESTRE ACOMPANHAMENTO 3º QUADRIMESTRE 

% PREVISTO 
ACUMULADO 

% PREVISTO 
ACUMULADO 

% PREVISTO 
ACUMULADO 

% REALIZADO 
ACUMULADO 

% PREVISTO 
ACUMULADO 

% REALIZADO 
ACUMULADO 

                                          



 

OBSERVAÇÕES:       

LISTA DE ASSISTIDOS (QUANDO FOR O CASO) 

Nº NOME COMPLETO DOS ASSITIDOS RG CPF 
TELEFONE DE CONTATO 

(quando possível) 

PERÍODO DE ATENDIMENTO ou FREQUÊNCIA 

EM HORAS 

1                   (     )     -       

2                   (     )     -       

3                   (     )     -       

4                   (     )     -       

5                   (     )     -       

6                   (     )     -       

7                   (     )     -       

8                   (     )     -       

9                   (     )     -       

10                   (     )     -       

11                   (     )     -       

JUSTIFICATIVA PARA EVENTUAL DIVERGÊNCIA NA QUANTIDADE ATENDIDOS E O PLANO DE TRABALHO 

      



 
FOTOGRAFIAS COLORIDAS DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

FOTO 01 FOTO 02 

  

Descrição:       Descrição:       

FOTO 03 FOTO 04 

  

Descrição:       Descrição:       

ASSINATURA 

  
______/______/______ 

Assinatura do responsável legal do Convenente Carimbo de Identificação Data 



 
RELATÓRIO DE MONITORAMENTO DE METAS – EVENTO 

CONCEDENTE:       

CONVENENTE:       

Nº DO CONVÊNIO:      /      Nº DO ÚLTIMO TERMO ADITIVO:       

VALOR DO CONVÊNIO: R$       

  
Nº de Parcelas 

Recebidas:       

OBJETO:       

SITUAÇÃO DA EXECUÇÃO 

    

O CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO ESTÁ DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DO PLANO DE TRABALHO OU O PROJETO? 

  
Se não, apontar o motivo:       

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DOS ITENS DO EVENTO (QUANDO FOR O CASO) 

FORMA INFORMAÇÕES SOBRE O PROCESSO  
DATA DE CONCLUSÃO DO 

PROCESSO 

 

 

 

 

      Clique aqui para inserir uma data. 

Modalidade:       

Inciso:       

  
      

ACOMPANHAMENTO 

ESPECIFICAÇÃO DA META 1:       

DESCRIÇÃO DA ETAPA, FASE OU 
ATIVIDADE 

ACOMPANHAMENTO 1º QUADRIMESTRE ACOMPANHAMENTO 2º QUADRIMESTRE ACOMPANHAMENTO 3º QUADRIMESTRE 

% PREVISTO 
ACUMULADO 

% REALIZADO 
ACUMULADO 

% PREVISTO 
ACUMULADO 

% REALIZADO 
ACUMULADO 

% PREVISTO 
ACUMULADO 

% REALIZADO 
ACUMULADO 

                                          

ESPECIFICAÇÃO DA META 2:       

DESCRIÇÃO DA ETAPA, FASE OU 
ATIVIDADE 

ACOMPANHAMENTO 1º QUADRIMESTRE ACOMPANHAMENTO 2º QUADRIMESTRE ACOMPANHAMENTO 3º QUADRIMESTRE 

% PREVISTO 
ACUMULADO 

% PREVISTO 
ACUMULADO 

% PREVISTO 
ACUMULADO 

% REALIZADO 
ACUMULADO 

% PREVISTO 
ACUMULADO 

% REALIZADO 
ACUMULADO 

                                          



 

OBSERVAÇÕES:       

ENTREGA PELO FORNECEDOR 

FORMA DE PAGAMENTO DATA DA ENTREGA INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

PARCELA UNICA Clique aqui para inserir uma data. 

      

Nº PARCELAS:       

1º  Clique aqui para inserir uma data. 4º Clique aqui para inserir uma data. 

2º  Clique aqui para inserir uma data. 5º Clique aqui para inserir uma data. 

3º Clique aqui para inserir uma data. 6º Clique aqui para inserir uma data.  

FOTOGRAFIAS COLORIDAS DO LOCAL OU DOS BENS ENTREGUES (SE FOR O CASO) 

FOTO 01 FOTO 02 

  

ASSINATURA 

  
______/______/______ 

Assinatura do responsável legal do Convenente Carimbo de Identificação Data 

 

 



 
 

RELATÓRIO DE MONITORAMENTO DE METAS – AQUISIÇÃO DE BENS 

CONCEDENTE:       

CONVENENTE:       

Nº DO CONVÊNIO:      /      Nº DO ÚLTIMO TERMO ADITIVO:       

VALOR DO CONVÊNIO: R$       

  
Nº de Parcelas 

Recebidas:       

OBJETO:       

SITUAÇÃO DA EXECUÇÃO 

    

O CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO ESTÁ DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DO PLANO DE TRABALHO OU O PROJETO? 

  
Se não, apontar o motivo:       

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DOS BENS 

FORMA INFORMAÇÕES SOBRE O PROCESSO  
DATA DE CONCLUSÃO DO 

PROCESSO 

 

 

 

 

      Clique aqui para inserir uma data. 

Modalidade:       

Inciso:       

  
      

ENTREGA PELO FORNECEDOR 

FORMA DE PAGAMENTO DATA DA ENTREGA INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

PARCELA UNICA Clique aqui para inserir uma data. 

      

Nº PARCELAS:       

1º  Clique aqui para inserir uma data. 4º Clique aqui para inserir uma data. 

2º  Clique aqui para inserir uma data. 5º Clique aqui para inserir uma data. 

3º Clique aqui para inserir uma data. 6º Clique aqui para inserir uma data. 



 
DISTRIBUIÇÃO 

LOCAL DE DISTRIBUIÇAO (QUANDO FOR O CASO) DATA DE RECEBIMENTO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO 

      Clique aqui para inserir uma data. 

Nome:       

CI, CPF ou Matrícula:       

Nome:       
CI, CPF ou Matrícula:       

      Clique aqui para inserir uma data. 

Nome:       
CI, CPF ou Matrícula:       

Nome:       

CI, CPF ou Matrícula:       

      Clique aqui para inserir uma data. 

Nome:       
CI, CPF ou Matrícula:       

Nome:       
CI, CPF ou Matrícula:       

FOTOGRAFIAS COLORIDAS DOS BENS  

FOTO 01 FOTO 02 

  

Descrição:       Descrição:       

ASSINATURA 

  
______/______/______ 

Assinatura do responsável legal do Convenente Carimbo de Identificação Data 

 



 
ANEXO VIII 

BOLETIM DE MEDIÇÃO – REFORMA OU OBRA 

BOLETIM DE MEDIÇÃO – REFORMA OU OBRA 

CONCEDENTE:       

CONVENENTE:       

Nº DO CONVÊNIO:      /      Nº DO ÚLTIMO TERMO ADITIVO:       
VALOR DO CONVÊNIO: R$       

  
Nº de Parcelas 

Recebidas:       

OBJETO:       

IDENTIFICAÇÃO DA REFORMA OU OBRA 

Endereço da Reforma ou Obra:       Área Total da Reforma ou Obra:        Escolher um item. 

Forma e Regime de Execução da Obra:  

  

Valor Contratado com eventuais 

Termos Aditivos: R$        
Empresa Contratada:        

Data da Ordem de Serviço: Clique aqui para inserir uma 
data. 

Prazo de Execução:       dias Data de conclusão prevista inicialmente: Clique aqui para inserir uma data.  

IDENTIFICAÇÃO DA MEDIÇÃO 

Medição nº:        
Data da Medição: Clique aqui para inserir 
uma data. 

Período de Execução:  Clique aqui para inserir uma data.  A  Clique aqui para inserir uma data.. 

Valor Contratado com 
eventuais Termos Aditivos: 
R$        

Saldo anterior: R$        Valor desta medição: R$        Novo Saldo: R$        

ITEM 
SERVIÇOS 

EXECUTADOS 

QUANT. 
PREVISTA (plano 

de trabalho) 

QUANTIDADES EXECUTADAS 
UNID. 

VALOR 
UNIT. 

VALORES EXECUTADOS R$ 

Anterior No período Acumulado No período Acumulado 

                                                            

                                                            

                                                            

Cálculo do Reajuste:       Fator de Reajuste:       
Total s/ reajust.       

Total c/reajust.       

Importa a presente medição em R$       

ASSINATURAS 

  
______/______/______ 

  ______/______/______ 

Assinatura do Responsável 
Técnico do Convenente                                                           

Carimbo de Identificação 
com CREA ou CAU 

Data Assinatura do responsável 
legal do Convenente 

Carimbo de Identificação Data 



 
ANEXO IX 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO – REFORMA OU OBRA 

CONCEDENTE:       

CONVENENTE:       

Nº DO CONVÊNIO:      /      Nº DO ÚLTIMO TERMO ADITIVO:       
VALOR DO CONVÊNIO: R$       

  
Nº de Parcelas 
Pagas:       

OBJETO:       

IDENTIFICAÇÃO DA REFORMA OU OBRA 

Período de Acompanhamento:  Clique aqui para inserir uma data.  A  Clique aqui para inserir uma data.. 

Endereço da Reforma ou Obra:       Área Total da Reforma ou Obra:        Escolher um item. 

Forma e Regime de Execução da Obra:  

  

Valor Contratado com eventuais 
Termos Aditivos: R$        

Empresa Contratada:        

11 - Data da Ordem de Serviço: Clique aqui para inserir uma 
data. 

Prazo de Execução:       dias 
Data de conclusão prevista inicialmente: Clique aqui para inserir uma 
data.  

SITUAÇÃO DA REFORMA OU OBRA 

SITUAÇÃO DA REFORMA OU OBRA - MONITORAMENTO: Percentual Executado:      % 

Data da Visita: Clique aqui para inserir uma data. 
     

Tendência de Conclusão da Reforma ou Obra: Clique aqui para 
inserir uma data. 

Se o percentual de execução estiver inferior ao previsto no Plano de Trabalho, apontar o motivo:       

ACOMPANHAMENTO 

ESPECIFICAÇÃO DA META 1:        

DESCRIÇÃO DA ETAPA, FASE OU ATIVIDADE 
VISTORIA INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES DE ACORDO COM O 

OBJETO % PREVISTO ACUMULADO % REALIZADO ACUMULADO 

                        

                        

                        

                        



 

ENTREVISTAS (QUANDO FOR O CASO) 

1º Entrevistado 

NOME DO ENTREVISTADO:       

RG OU CPF:       TELEFONE DE CONTATO: (     )     -      
QUAL NOTA O ENTREVISTADO OFERECE PARA A 
REFORMA OU OBRA? (Zero a Dez)       

PRINCIPAIS PONTOS POSITIVOS APONTADOS PELO ENTREVISTADO:       

PRINCIPAIS PONTOS NEGATIVOS APONTADOS PELO ENTREVISTADO:       

2º Entrevistado 

NOME DO ENTREVISTADO:       

RG OU CPF:       TELEFONE DE CONTATO: (     )     -      
QUAL NOTA O ENTREVISTADO OFERECE PARA A 
REFORMA OU OBRA? (Zero a Dez)       

PRINCIPAIS PONTOS POSITIVOS APONTADOS PELO ENTREVISTADO:       

PRINCIPAIS PONTOS NEGATIVOS APONTADOS PELO ENTREVISTADO:       

3º Entrevistado 

NOME DO ENTREVISTADO:       

RG OU CPF:       TELEFONE DE CONTATO: (     )     -      
QUAL NOTA O ENTREVISTADO OFERECE PARA A 
REFORMA OU OBRA? (Zero a Dez)       

PRINCIPAIS PONTOS POSITIVOS APONTADOS PELO ENTREVISTADO:       

PRINCIPAIS PONTOS NEGATIVOS APONTADOS PELO ENTREVISTADO:       



 
FOTOGRAFIAS COLORIDAS 

FOTO 01 FOTO 02 

  

Descrição:       Descrição:       

FOTO 03 FOTO 04 

  

Descrição:       Descrição:       

ASSINATURAS 

  ______/______/______ 
Assinatura do responsável pelo preenchimento Carimbo de Identificação Data 



 
RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO - SERVIÇO 

 
CONCEDENTE:       

CONVENENTE:       

Nº DO CONVÊNIO:      /      
Nº DO ÚLTIMO TERMO ADITIVO: 
      

VALOR DO CONVÊNIO: R$       

  

Nº de Parcelas 
Pagas:       

OBJETO:            

SITUAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

    

O CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO ESTÁ DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DO PLANO DE TRABALHO? 

 
Se não, apontar o motivo:       

ACOMPANHAMENTO 

ESPECIFICAÇÃO DA META 1:        

DESCRIÇÃO DA ETAPA, FASE OU ATIVIDADE 
VISTORIA INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES DE 

ACORDO COM O OBJETO % PREVISTO ACUMULADO % REALIZADO ACUMULADO 

                        

                        

ESPECIFICAÇÃO DA META 2:        

DESCRIÇÃO DA ETAPA, FASE OU ATIVIDADE 
VISTORIA INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES DE 

ACORDO COM O OBJETO % PREVISTO ACUMULADO % REALIZADO ACUMULADO 

                        

                        

OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES 

      



 
LISTA DE ASSISTIDOS (QUANDO FOR O CASO) 

Nº  NOME COMPLETO DOS ASSISTIDOS RG CPF 
TELEFONE DE CONTATO (quando 

possível) 

1                         

2                         

3                         

4                         

5                         

ENTREVISTAS (QUANDO FOR O CASO) 

1º Entrevistado 

NOME DO ENTREVISTADO:       

RG OU CPF:       TELEFONE DE CONTATO: (     )     -      
QUAL NOTA O ENTREVISTADO OFERECE PARA O SERVIÇO 
PRESTADO? (Zero a Dez)       

PRINCIPAIS PONTOS POSITIVOS APONTADOS PELO ENTREVISTADO:       

PRINCIPAIS PONTOS NEGATIVOS APONTADOS PELO ENTREVISTADO:       

2º Entrevistado 

NOME DO ENTREVISTADO:       

RG OU CPF:       TELEFONE DE CONTATO: (     )     -      
QUAL NOTA O ENTREVISTADO OFERECE PARA O SERVIÇO 
PRESTADO? (Zero a Dez)       

PRINCIPAIS PONTOS POSITIVOS APONTADOS PELO BENEFICIADO:       

PRINCIPAIS PONTOS NEGATIVOS APONTADOS PELO BENEFICIADO:       

3º Entrevistado 

NOME DO ENTREVISTADO:       

RG OU CPF:       TELEFONE DE CONTATO: (     )     -      
QUAL NOTA O ENTREVISTADO OFERECE PARA O SERVIÇO 
PRESTADO? (Zero a Dez)       

PRINCIPAIS PONTOS POSITIVOS APONTADOS PELO ENTREVISTADO:       

PRINCIPAIS PONTOS NEGATIVOS APONTADOS PELO ENTREVISTADO:       



 
FOTOGRAFIAS COLORIDAS DO LOCAL 

FOTO 01 FOTO 02 

  

Descrição:       Descrição:       

FOTO 03 FOTO 04 

  

Descrição:       Descrição:       

ASSINATURA 

  

______/______/______ 
Assinatura do responsável pelo preenchimento Carimbo de Identificação Data 



 

 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO – EVENTO 
CONCEDENTE:       

CONVENENTE:       

Nº DO CONVÊNIO: 
     /      

Nº DO ÚLTIMO TERMO 
ADITIVO:       

VALOR DO CONVÊNIO: R$       
Nº de Parcelas 
Pagas:       

  
OBJETO:       

LOCAL 

ENDEREÇO:       
  

FORMA DE ACESSO AO LOCAL DO EVENTO (meios de transporte disponíveis):        

SINALIZAÇÃO ADEQUADA PARA LOCALIZAÇÃO DO LOCAL DO EVENTO (placas, faixas, distribuição de mapas)? 

 
Se não, apontar o motivo:       

ACESSIBILIDADE A PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS? 

 
Se não, apontar o motivo:       

ESTRUTURA 

MONTAGEM ADEQUADA, CONSIDERANDO O PROJETO E O PLANO DE TRABALHO (palco, iluminação, local de alimentação, etc)?  

 
Se não, apontar o motivo:       

BANHEIROS ADEQUADOS, CONSIDERANDO O PROJETO E O PLANO DE TRABALHO (quantidade, se químico ou não, condições, etc) ? 

 
Se não, apontar o motivo:       

SEGURANÇA 
SAÍDAS DE EMERGÊNCIAS ADEQUADAS, CONSIDERANDO O PROJETO E O PLANO DE TRABALHO? (quantidade, localização, 
visibilidade, etc) 

 
Se não, apontar o motivo:       

LOCAL E ESTRUTURAS MONTADAS OFERECEM ALGUM RISCO DE SEGURANÇA AO PÚBLICO DO EVENTO? 

 
Se sim, apontar o motivo:       

DIVULGAÇÃO 

Quais os meios de divulgação do evento?       

ATRAÇÕES CULTURAIS 

 

Se outros, apontar: 
      

1º Entrevistado 

NOME DO ENTREVISTADO:        

RG OU CPF:       
TELEFONE DE CONTATO: 
(     )     -      

QUAL NOTA BENEFICIADO OFERECE PARA O EVENTO? 
(Zero a Dez)       

PRINCIPAIS PONTOS POSITIVOS APONTADOS PELO ENTREVISTADO:        

PRINCIPAIS PONTOS NEGATIVOS APONTADOS PELO ENTREVISTADO:        

OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES 

      



 

FOTOGRAFIAS COLORIDAS DO EVENTO 

FOTO 01 

 

Descrição:       

FOTO 02 

 

Descrição:       

FOTO 03 

 

Descrição:       

ASSINATURA 

  ______/______/______ 
Assinatura do responsável pelo preenchimento Carimbo de Identificação Data 



 
 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO – AQUISIÇÃO DE BENS 
CONCEDENTE:       

CONVENENTE:       

Nº DO CONVÊNIO:      /      Nº DO ÚLTIMO TERMO ADITIVO:       

VALOR DO CONVÊNIO: R$       

  
Nº de Parcelas 
Pagas:       

OBJETO:       

DESCRIÇÃO DE BENS ADQUIRIDOS 

O QUANTITATIVO DE BEM(NS) ESTÁ DE ACORDO COM O PLANO DE TRABALHO? 

 
 Se não, apontar o motivo:       

AS ESPECIFICAÇÕES DO(S) BEM(NS) ESTÃO DE ACORDO COM O PLANO DE TRABALHO? 

 
 Se não, apontar o motivo:       

LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS) ADQUIRIDOS COM RECURSO DE CONVÊNIO DE SAÍDA:       

O(S) BEM(NS) ESTÃO SENDO UTILIZADOS DE ACORDO COM A FINALIDADE DO CONVÊNIO DE SAÍDA E O INTERESSE SOCIAL? 

 
 Se não, detalhar:       

BEM(NS) PERMANENTE(S) ESTÁ(ÃO) IDENTIFICADO(S) COM O NOME E LOGOMARCA OFICIAL DO GOVERNO DE MINAS GERAIS? 

 

OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES 

      



 
FOTOGRAFIAS COLORIDAS DOS BENS 

FOTO 01 FOTO 02 

  

Descrição:       Descrição:       

FOTO 03 FOTO 04 

  

Descrição:       Descrição:       

ASSINATURA 

  

______/______/______ 
Assinatura do responsável pelo preenchimento Carimbo de Identificação Data 



 

ANEXO X 

MODELOS DE CARIMBOS – DOCUMENTOS FISCAIS 

 

 
 

 

 
 

 

PAGUE-SE 
 

______/______/______ 

 

 
 

Assinatura do Representante Legal 

 

7cm 

5
c

m
 

 

 

RECEBEMOS 
 

______/______/______ 

 

 
 

Assinatura do Fornecedor ou  

Prestador de Serviço 

 

 

7cm 

5
c

m
 

7
,

5
c

m
 

 

PAGO 
Convênio:_______________________ 

Concedente: ____________________ 

Doc. Bancário nº:_______________  

de ____/____/____ 

Conta:________  Banco:___________ 
 

Nome:__________________________ 

CI ou CPF ou Matrícula: __________ 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do Tesoureiro ou Contador 

7cm 

 

Certificamos que o bem e/ou serviço 

constante deste documento foi recebido 

em perfeitas condições. 

 

Nome:__________________________ 

CI ou CPF ou Matrícula: ___________ 

 

Assinatura:______________________ 

 

Nome:__________________________ 

CI ou CPF ou Matrícula: ___________ 

 

Assinatura:______________________ 

 

Data do recebimento:____/____/____ 

7
,

5
c

m
 

7cm 



 

ANEXO XI 

CHECK-LIST PARA SOLICITAÇÃO DE TERMO ADITIVO 
 

OBSERVAÇÃO: OS DOCUMENTOS DEVEM SER APRESENTADOS EM VIA ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA. 

CHECK LIST 
SOLICITAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

CONCEDENTE:       

CONVENENTE:       

Nº DO CONVÊNIO: 
     /      

Nº DO ÚLTIMO 
TERMO ADITIVO: 
      

VALOR DO CONVÊNIO: R$       

  

Nº de Parcelas 
Recebidas: 
      

OBJETO:       

ITEM RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS Sim Fls 

1 Ofício de solicitação de alteração contendo sua justificativa ☐       

2 Documentos que atestam as alegações apresentadas na justificativa para solicitação de alteração ☐       

3 Extrato do saldo bancário com comprovação de aplicação dos recursos recebidos e da contrapartida ☐       

4 
Comprovante de depósito de contrapartida, se for caso (recibo do depósito da contrapartida 

financeira OU memória de cálculo da utilização dos bens e serviços da contrapartida não financeira) 
☐       

5 
Documento que atesta o percentual de execução do objeto e a previsão de seu término, 
assinado por representante da equipe executora do convênio de saída. Se reforma ou obra, esse 
documento consistirá no Laudo Técnico assinado pelo responsável técnico 

☐       

6 
Relatório fotográfico colorido da execução do objeto em andamento, datadas e assinadas pelo 
responsável legal e pelo representante da equipe executora do convênio de saída  ou responsável 
técnico 

☐       

7 Proposta de alteração tramitada no SIGCON-SAÍDA (http://saida.convenios.mg.gov.br) ☐       

NO CASO DE ALTERAÇÃO DO VALOR DO CONVÊNIO, APRESENTAR TAMBÉM 

8 Certificado de Regularidade do CAGEC (http://www.convenentes.mg.gov.br) ☐       

9 
Declaração assinada pelo Prefeito de que os recursos referentes à contrapartida financeira estão 
assegurados mediante a existência de saldo orçamentário e indicação da respectiva dotação 
(município) 

☐       

PARA AMPLIAÇÃO DE OBJETO – REFORMA OU OBRA - APRESENTAR TAMBÉM 

10 
Novos documentos relativos à ampliação considerando os itens 7, 9 a 14, 16, 17 e 19 do 
CHECK-LIST – CELEBRAÇÃO (município e entidade pública) e itens 10, 12 a 17, 19, 20 e 22 do 
CHECK-LIST – CELEBRAÇÃO (entidade privada sem fins lucrativos) 

☐       

11 

Documento que comprove a regularidade fundiária do imóvel da intervenção, sendo, conforme 
o caso: Certidão de Ônus Reais do Imóvel emitida nos últimos 12 meses antes da apresentação da 
proposta de plano de trabalho que comprove a sua propriedade OU um dos documentos de 
comprovação da situação possessória de acordo com os arts. 13 da Resolução Conjunta. (NO CASO 
DE A AMPLIAÇÃO SER EXECUTADA EM NOVO LOCAL) 

☐       

12 
Demonstração da economia decorrente de ganhos durante a execução: cópia do contrato, 
nostas fiscais ou documentos similares (SE FOR O CASO DE ECONOMIA DURANTE A EXECUÇÃO) 

☐       

13 

Cópia da publicação do ato de homologação da licitação (município e entidade pública) ou o 
contrato (entidade sem fins lucrativos) ou do ato formal de dispensa ou inexigibilidade, 
acompanhado da prova de sua publicidade, com o respectivo embasamento legal (SE FOR O CASO DE 
ECONOMIA DURANTE A EXECUÇÃO E CASO AINDA NÃO TENHA APRESENTADO) 

☐       

PARA AMPLIAÇÃO DE OBJETO - EVENTO OU AQUISIÇÃO DE BENS – APRESENTAR TAMBÉM 

10 Planilha detalhada dos novos itens e custos, assinada pelo representante legal ☐       

11 
03 orçamentos de cada novo item, contendo o CNPJ ou carimbo da empresa no orçamento ou 
CPF (no caso de profissionais liberais), cada orçamento com validade mínima de 60 (sessenta) 
dias a contar da data de sua emissão 

☐       

INSTRUÇÃO DE PREENCHIMENTO:  

- O Convenente deve digitar os dados no cabeçalho. 

- O Convenente deve marcar um “x” na coluna Sim quando o documento necessário à celebração foi providenciado. 

- A coluna Fls será preenchida pela área técnica do Concedente no momento do recebimento dos documentos, após a conferência dos 

documentos entregues pelo Convenente. 

http://www.convenentes.mg.gov.br/


 

ANEXO XII 

CHECK-LIST PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 

OBSERVAÇÃO: OS DOCUMENTOS DEVEM SER APRESENTADOS EM VIA ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA 

CHECK LIST 
PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL – ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E 

ENTIDADES PÚBLICAS  

CONCEDENTE:       

CONVENENTE:       

Nº DO CONVÊNIO: 
     /      

Nº DO ÚLTIMO 

TERMO ADITIVO: 
      

TIPO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 

 

Nº de Parcelas 
Recebidas:       

OBJETO:       

ITEM RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS Sim Fls 

1 
Ofício de encaminhamento da prestação de contas direcionado ao Concedente - Anexo XIII da 
Resolução Conjunta 

☐       

2 

DOCUMENTOS QUE RELATIVOS AOS PROCESSOS DE AQUISIÇÃO E CONTRATAÇÃO 

Comprovante da publicidade do edital ou do convite E despacho adjudicatório e de homologação da 
licitação realizada ou ratificação da dispensa, acompanhado da prova de sua publicidade; 

☐       

OU 

Ato formal de dispensa ou inexigibilidade, acompanhado da prova de sua publicidade em Diário Oficial ou 
jornal de grande circulação, com o respectivo embasamento legal 

☐       

OU  

Termo de adesão E ata de registro de preços, se for o caso ☐       

E 

Contrato e do comprovante da sua publicidade, se for o caso ☐       

3 
Ordem de Serviços - Anexo XIV da Resolução Conjunta OU modelo próprio utilizado pelo convenente 
(CASO O CONVÊNIO VERSE SOBRE SERVIÇOS, REFORMA OU OBRA) 

☐       

4 Cópia autenticada da(s) nota(s) de empenho ☐       

5 

Fatura(s), nota(s) fiscal(is), excepcionalmente Recibo(s) e outros documentos de comprovação de 
despesas contendo os carimbos do Anexo X da Resolução Conjunta 
OBRIGATÓRIA A REFERÊNCIA AO NÚMERO DO CONVÊNIO, AO CONCEDENTE; A AUTORIZAÇÃO DO 
PAGAMENTO; O ATESTADO DE QUE A DESPESA FOI PAGA; ATESTADO DE RECEBIMENTO PELO 
FORNECEDOR; E CERTIFICADO DE RECEBIMENTO DOS BENS OU SERVIÇOS POR DOIS SERVIDORES 

☐       

6 
Cópia ou microfilmagem do(s) cheque(s) nominativo(s) emitido(s) para pagamento ou de 
comprovante(s) de ordem(ns) bancária(s) ou transferência(s) eletrônica(s) - Anexo XV da 
Resolução Conjunta 

☐       

7 
Extratos da conta corrente específica do convênio de saída, desde o recebimento da primeira 
parcela 

☐       

8 Extratos da conta corrente específica do convênio de saída, desde a primeira aplicação ☐       

9 

DEMONSTRATIVO DE ITENS UTILIZADOS 

Demonstrativo de mão-de-obra própria utilizada na execução do objeto - Anexo XVI da Resolução 
Conjunta 

☐       

E/OU 

Demonstrativo de bens móveis utilizados na execução do objeto - Anexo XVI da Resolução Conjunta ☐       

E/OU 

Demonstrativo de serviços utilizados na execução do objeto - Anexo XVI da Resolução Conjunta ☐       



 

10 

RELAÇÃO DE PAGAMENTOS 

Relação de pagamentos para aquisição de materiais de consumo realizados durante a execução do 
objeto - Anexo XVII da Resolução Conjunta 

☐       

E/OU 

Relação de pagamentos para aquisição de bens permanentes realizados durante a execução do 
objeto - Anexo XVII da Resolução Conjunta 

☐       

E/OU 

Relação de pagamentos para serviços realizados durante a execução do objeto - Anexo XVII da 
Resolução Conjunta 

☐       

11 
Demonstrativo de execução de receita e despesa, evidenciando os recursos recebidos, a 
contrapartida, os rendimentos de aplicação e os saldos – Anexo XVIII da Resolução Conjunta 

☐       

12 
Relatório de monitoramento de metas dos últimos quadrimestres - Anexo VII da Resolução 
Conjunta 

☐       

 

INSTRUÇÃO DE PREENCHIMENTO:  

- O Convenente deve digitar os dados no cabeçalho. 

- O Convenente deve marcar um “x” na coluna Sim quando o documento necessário à celebração foi providenciado. 

- A coluna Fls será preenchida pela área técnica do Concedente no momento do recebimento dos documentos, após a conferência dos 

documentos entregues pelo Convenente. 



 

OBSERVAÇÃO: OS DOCUMENTOS DEVEM SER APRESENTADOS EM VIA ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA 

CHECK LIST 

PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL – ENTIDADES PRIVADAS SEM FINS 

LUCRATIVOS 

CONCEDENTE:       

CONVENENTE:       

Nº DO CONVÊNIO: 
     /      

Nº DO ÚLTIMO 
TERMO ADITIVO: 
      

TIPO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 

 

Nº de Parcelas 

Recebidas:       

OBJETO:       

ITEM RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS Sim Fls 

1 
Ofício de encaminhamento da prestação de contas direcionado ao Concedente - Anexo XIII da 
Resolução Conjunta 

☐       

2 

DOCUMENTOS QUE RELATIVOS AOS PROCESSOS DE AQUISIÇÃO E CONTRATAÇÃO 

Cotação prévia de preços, contendo, no mínimo, 03 orçamentos de cada item a ser adquirido 
contendo o CNPJ ou carimbo da empresa no orçamento, cada orçamento com validade mínima de 60 
(sessenta) dias a contar da data de sua emissão 

☐       

E 

Justificativa da escolha do fornecedor, demonstrando a compatibilidade com os valores praticados no 
mercado 

☐       

E 

Contrato firmado com o fornecedor ou prestador de serviços escolhido, SE FOR O CASO ☐       

3 
Ordem de Serviços - Anexo XIV da Resolução Conjunta OU modelo próprio utilizado pelo convenente 
(CASO O CONVÊNIO VERSE SOBRE SERVIÇOS, REFORMA OU OBRA) 

☐       

4 

Fatura(s), nota(s) fiscal(is), excepcionalmente Recibo(s) e outros documentos de comprovação de 
despesas contendo os carimbos do Anexo X da Resolução Conjunta 
OBRIGATÓRIA A REFERÊNCIA AO NÚMERO DO CONVÊNIO, AO CONCEDENTE; A AUTORIZAÇÃO DO 
PAGAMENTO; O ATESTADO DE QUE A DESPESA FOI PAGA; ATESTADO DE RECEBIMENTO PELO 
FORNECEDOR; E CERTIFICADO DE RECEBIMENTO DOS BENS OU SERVIÇOS POR DOIS EMPREGADOS 

☐       

5 
Cópia ou microfilmagem do(s) cheque(s) nominativo(s) emitido(s) para pagamento ou de 
comprovante(s) de ordem(ns) bancária(s) ou transferência(s) eletrônica(s) - Anexo XV da 
Resolução Conjunta 

☐       

6 
Extratos da conta corrente específica do convênio de saída, desde o recebimento da primeira 
parcela 

☐       

7 Extratos da conta corrente específica do convênio de saída, desde a primeira aplicação ☐       

9 

DEMONSTRATIVO DE ITENS UTILIZADOS 

Demonstrativo de mão-de-obra própria utilizada na execução do objeto - Anexo XVI da Resolução 
Conjunta 

☐       

E/OU 

Demonstrativo de bens móveis utilizados na execução do objeto - Anexo XVI da Resolução Conjunta ☐       

E/OU 

Demonstrativo de serviços utilizados na execução do objeto - Anexo XVI da Resolução Conjunta ☐       



 

10 

RELAÇÃO DE PAGAMENTOS 

Relação de pagamentos para aquisição de materiais de consumo realizados durante a execução do 
objeto - Anexo XVII da Resolução Conjunta 

☐       

E/OU 

Relação de pagamentos para aquisição de bens permanentes realizados durante a execução do 
objeto - Anexo XVII da Resolução Conjunta 

☐       

E/OU 

Relação de pagamentos para serviços realizados durante a execução do objeto - Anexo XVII da 
Resolução Conjunta 

☐       

11 
Demonstrativo de execução de receita e despesa, evidenciando os recursos recebidos, a 
contrapartida, os rendimentos de aplicação e os saldos – Anexo XVIII da Resolução Conjunta 

☐       

12 
Relatório de monitoramento de metas dos últimos quadrimestres - Anexo VII da Resolução 
Conjunta 

☐       

 

INSTRUÇÃO DE PREENCHIMENTO:  

- O Convenente deve digitar os dados no cabeçalho. 

- O Convenente deve marcar um “x” na coluna Sim quando o documento necessário à celebração foi providenciado. 

- A coluna Fls será preenchida pela área técnica do Concedente no momento do recebimento dos documentos, após a conferência dos 

documentos entregues pelo Convenente. 



 

OBSERVAÇÃO: OS DOCUMENTOS DEVEM SER APRESENTADOS EM VIA ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA 

CHECK LIST 

PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL – ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E 

ENTIDADES PÚBLICAS  

CONCEDENTE:       

CONVENENTE:       

Nº DO 
CONVÊNIO: 
     /      

Nº DO ÚLTIMO 
TERMO 
ADITIVO:       

TIPO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 
 

OBJETO:       

ITEM RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS Sim Fls 

1 
Ofício de encaminhamento da prestação de contas direcionado ao Concedente - 
Anexo XIII da Resolução Conjunta 

☐       

2 

DOCUMENTOS QUE RELATIVOS AOS PROCESSOS DE AQUISIÇÃO E CONTRATAÇÃO 

Comprovante da publicidade do edital ou do convite E despacho adjudicatório e de 
homologação da licitação realizada ou ratificação da dispensa, acompanhado da prova de 
sua publicidade 

☐       

OU 

Ato formal de dispensa ou inexigibilidade, acompanhado da prova de sua publicidade em 
Diário Oficial ou jornal de grande circulação, com o respectivo embasamento legal 

☐       

OU  

Termo de adesão E ata de registro de preços, se for o caso ☐       

E 

Contrato e do comprovante da sua publicidade, se for o caso ☐       

3 
Ordem de Serviços - Anexo XIV da Resolução Conjunta OU modelo próprio utilizado pelo 
convenente (CASO O CONVÊNIO VERSE SOBRE SERVIÇOS, REFORMA OU OBRA) 

☐       

4 Cópia autenticada da(s) nota(s) de empenho ☐       

5 

Fatura(s), nota(s) fiscal(is), excepcionalmente Recibo(s) e outros documentos de 
comprovação de despesas contendo os carimbos do Anexo X da Resolução Conjunta 
OBRIGATÓRIA A REFERÊNCIA AO NÚMERO DO CONVÊNIO, AO CONCEDENTE; A 
AUTORIZAÇÃO DO PAGAMENTO; O ATESTADO DE QUE A DESPESA FOI PAGA; ATESTADO 
DE RECEBIMENTO PELO FORNECEDOR; E CERTIFICADO DE RECEBIMENTO DOS BENS OU 
SERVIÇOS POR DOIS SERVIDORES 

☐       

6 
Cópia ou microfilmagem do(s) cheque(s) nominativo(s) emitido(s) para pagamento ou de 
comprovante(s) de ordem(ns) bancária(s) ou transferência(s) eletrônica(s) - 
Anexo XV da Resolução Conjunta 

☐       

7 
Comprovante de devolução de recursos (saldos em conta COM DEVOLUÇÃO 
PROPORCIONAL + eventuais despesas bancárias pagas incorretamente com recursos do 

convênio) com o respectivo Documento de Arrecadação Estadual - DAE  

☐       

8 
Extratos da conta corrente específica do convênio de saída, desde o recebimento da 
primeira parcela, incluindo o depósito da contrapartida, quando for o caso, até a 
verificação do saldo zero 

☐       

9 
Extratos da conta corrente específica do convênio de saída, desde a primeira 
aplicação até a verificação do saldo zero 

☐       



 

10 

DEMONSTRATIVO DE ITENS UTILIZADOS 

Demonstrativo de mão-de-obra própria utilizada na execução do objeto - Anexo XVI 
da Resolução Conjunta 

☐       

E/OU 

Demonstrativo de bens móveis utilizados na execução do objeto - Anexo XVI da 
Resolução Conjunta 

☐       

E/OU 

Demonstrativo de serviços utilizados na execução do objeto - Anexo XVI da Resolução 
Conjunta 

☐       

11 

RELAÇÃO DE PAGAMENTOS 

Relação de pagamentos para aquisição de materiais de consumo realizados durante 
a execução do objeto - Anexo XVII da Resolução Conjunta 

☐       

E/OU 

Relação de pagamentos para aquisição de bens permanentes realizados durante a 
execução do objeto - Anexo XVII da Resolução Conjunta 

☐       

E/OU 

Relação de pagamentos para serviços realizados durante a execução do objeto - 
Anexo XVII da Resolução Conjunta 

☐       

12 
Demonstrativo de execução de receita e despesa, evidenciando os recursos 
recebidos, a contrapartida, os rendimentos de aplicação e os saldos – Anexo XVIII da 
Resolução Conjunta 

☐       

13 
Relatório de monitoramento de metas final após a conclusão da execução, com 
fotografias coloridas seguindo determinações do art. 65 - Anexo VII da Resolução 
Conjunta 

☐       

SE OBJETO FOR A REFORMA OU OBRA, APRESENTAR TAMBÉM 

14 
Boletim de medição final após a conclusão da reforma ou obra – Anexo VIII da 
Resolução Conjunta 

☐       

15 

TERMO DE FORMALIZAÇÃO A ENTREGA DA REFORMA OU OBRA, COM LAUDO TÉCNICO PORMENORIZADO 

Termo de aceitação da reforma ou obra – Execução Indireta - Anexo XIX da Resolução 
Conjunta 

☐       

OU 

Termo de conclusão da reforma ou obra – Execução Direta- Anexo XIX da Resolução 
Conjunta 

☐       

16 
Comprovante de regularização da documentação do imóvel (SE FORAM APRESENTADOS 
NA CELEBRAÇÃO DOCUMENTOS COMPROVANDO A SITUAÇÃO POSSESSÓRIA) 

☐       

SE O OBJETO ENVOLVE A ASSITÊNCIA DE BENEFICIADOS (EX.: CAPACITAÇÃO, ATENDIMENTO EM 
CRECHES, ETC), APRESENTAR TAMBÉM 

17 Relação de pessoas assistidas diretamente – Anexo XX da Resolução Conjunta ☐       

SE FORAM ADQUIRIDOS OU PRODUZIDOS BENS PERMANENTES DURANTE A EXECUÇÃO DO 

CONVÊNIO, APRESENTAR TAMBÉM 

18 
Relação de bens permanentes adquiridos ou produzidos – Anexo XXI da Resolução 
Conjunta 

☐       

SE OBJETO FOR A AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR, APRESENTAR TAMBÉM 

19 Cópia autenticada do Certificado de Registro para Licenciamento Veicular – CRLV ☐       

SE O OBJETO FOR A AQUISIÇÃO DE BEM IMÓVEL, APRESENTAR TAMBÉM 

20 Cópia autenticada da certidão de registro do imóvel adquirido ☐       

INSTRUÇÃO DE PREENCHIMENTO:  

- O Convenente deve digitar os dados no cabeçalho. 

- O Convenente deve marcar um “x” na coluna Sim quando o documento necessário à celebração foi providenciado. 

- A coluna Fls será preenchida pela área técnica do Concedente no momento do recebimento dos documentos, após a conferência dos 

documentos entregues pelo Convenente. 



 

OBSERVAÇÃO: OS DOCUMENTOS DEVEM SER APRESENTADOS EM VIA ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA 

CHECK LIST 

PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL – ENTIDADES PRIVADAS SEM FINS 

LUCRATIVOS 

CONCEDENTE:       

CONVENENTE:       

Nº DO CONVÊNIO: 
     /      

Nº DO ÚLTIMO 
TERMO ADITIVO: 
      

TIPO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 
 

OBJETO:       

ITEM RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS Sim Fls 

1 
Ofício de encaminhamento da prestação de contas direcionado ao Concedente - Anexo XIII da 
Resolução Conjunta 

☐       

2 
Cópia autenticada da ata de aprovação da prestação de contas final, assinada pela maioria absoluta 
dos membros dos órgãos dirigentes 

☐       

3 

DOCUMENTOS QUE RELATIVOS AOS PROCESSOS DE AQUISIÇÃO E CONTRATAÇÃO 

Cotação prévia de preços, contendo, no mínimo, 03 orçamentos de cada item a ser adquirido 
contendo o CNPJ ou carimbo da empresa no orçamento, cada orçamento com validade mínima de 60 
(sessenta) dias a contar da data de sua emissão 

☐       

E 

Justificativa da escolha do fornecedor, demonstrando a compatibilidade com os valores praticados no 
mercado 

☐       

E 

Contrato firmado com o fornecedor ou prestador de serviços escolhido, SE FOR O CASO ☐       

4 
Ordem de Serviços - Anexo XIV da Resolução Conjunta OU modelo próprio utilizado pelo convenente 
(CASO O CONVÊNIO VERSE SOBRE SERVIÇOS, REFORMA OU OBRA) 

☐       

5 

Fatura(s), nota(s) fiscal(is), excepcionalmente Recibo(s) e outros documentos de comprovação de 
despesas contendo os carimbos do Anexo X da Resolução Conjunta 
OBRIGATÓRIA A REFERÊNCIA AO NÚMERO DO CONVÊNIO, AO CONCEDENTE; A AUTORIZAÇÃO DO 
PAGAMENTO; O ATESTADO DE QUE A DESPESA FOI PAGA; ATESTADO DE RECEBIMENTO PELO 
FORNECEDOR; E CERTIFICADO DE RECEBIMENTO DOS BENS OU SERVIÇOS POR DOIS SERVIDORES 

☐       

6 
Cópia ou microfilmagem do(s) cheque(s) nominativo(s) emitido(s) para pagamento ou de 
comprovante(s) de ordem(ns) bancária(s) ou transferência(s) eletrônica(s) - Anexo XV da 
Resolução Conjunta. 

☐       

7 
Comprovante de devolução de recursos (saldos em conta COM DEVOLUÇÃO PROPORCIONAL + 
eventuais despesas bancárias pagas incorretamente com recursos do convênio) com o respectivo 
Documento de Arrecadação Estadual - DAE 

☐       

8 
Extratos da conta corrente específica do convênio de saída, desde o recebimento da primeira 
parcela, incluindo o depósito da contrapartida, quando for o caso, até a verificação do saldo 
zero 

☐       

9 
Extratos da conta corrente específica do convênio de saída, desde a primeira aplicação até a 
verificação do saldo zero 

☐       

10 

DEMONSTRATIVO DE ITENS UTILIZADOS 

Demonstrativo de mão-de-obra própria utilizada na execução do objeto - Anexo XVI da Resolução 
Conjunta. 

☐       

E/OU 

Demonstrativo de bens móveis utilizados na execução do objeto - Anexo XVI da Resolução Conjunta. ☐       

E/OU 

Demonstrativo de serviços utilizados na execução do objeto - Anexo XVI da Resolução Conjunta. ☐       



 

11 

RELAÇÃO DE PAGAMENTOS 

Relação de pagamentos para aquisição de materiais de consumo realizados durante a execução do 
objeto - Anexo XVII da Resolução Conjunta. 

☐       

E/OU 

Relação de pagamentos para aquisição de bens permanentes realizados durante a execução do 
objeto - Anexo XVII da Resolução Conjunta. 

☐       

E/OU 

Relação de pagamentos para serviços realizados durante a execução do objeto - Anexo XVII da 
Resolução Conjunta. 

☐       

12 
Demonstrativo de execução de receita e despesa, evidenciando os recursos recebidos, a 
contrapartida, os rendimentos de aplicação e os saldos 

☐       

13 
Relatório de monitoramento de metas final após a conclusão da execução, com fotografias 
coloridas seguindo determinações do art. 65 - Anexo VII da Resolução Conjunta 

☐       

SE O OBJETO FOR REFORMA OU OBRA, APRESENTAR TAMBÉM 

14 Boletim de medição final após a conclusão da reforma ou obra – Anexo VIII da Resolução Conjunta ☐       

15 

TERMO DE FORMALIZAÇÃO A ENTREGA DA REFORMA OU OBRA, COM LAUDO TÉCNICO PORMENORIZADO 

Termo de aceitação da reforma ou obra – Execução Indireta - Anexo XIX da Resolução Conjunta ☐       

OU 

Termo de conclusão da reforma ou obra – Execução Direta- Anexo XIX da Resolução Conjunta ☐       

16 
Comprovante de regularização da documentação do imóvel (SE FORAM APRESENTADOS NA 
CELEBRAÇÃO DOCUMENTOS COMPROVANDO A SITUAÇÃO POSSESSÓRIA) 

☐       

SE O OBJETO ENVOLVE A ASSITÊNCIA DE BENEFICIADOS (EX.: CAPACITAÇÃO, ATENDIMENTO EM 
CRECHES, ETC), APRESENTAR TAMBÉM 

17 Relação de pessoas assistidas diretamente – Anexo XX da Resolução Conjunta ☐       

SE FORAM ADQUIRIDOS OU PRODUZIDOS BENS PERMANENTES DURANTE A EXECUÇÃO DO 
CONVÊNIO, APRESENTAR TAMBÉM 

18 Relação de bens permanentes adquiridos ou produzidos – Anexo XXI da Resolução Conjunta ☐       

SE OBJETO FOR A AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR, APRESENTAR TAMBÉM 

19 Cópia autenticada do Certificado de Registro para Licenciamento Veicular – CRLV ☐       

SE O OBJETO FOR A AQUISIÇÃO DE BEM IMÓVEL, APRESENTAR TAMBÉM 

20 Cópia autenticada da certidão de registro do imóvel adquirido ☐       

 

INSTRUÇÃO DE PREENCHIMENTO:  

- O Convenente deve digitar os dados no cabeçalho. 

- O Convenente deve marcar um “x” na coluna Sim quando o documento necessário à celebração foi providenciado. 

- A coluna Fls será preenchida pela área técnica do Concedente no momento do recebimento dos documentos, após a conferência dos 

documentos entregues pelo Convenente. 

 



 

ANEXO XIII 

OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
CONCEDENTE:       

CONVENENTE:       

Nº DO CONVÊNIO: 
     /      

Nº DO ÚLTIMO TERMO 
ADITIVO:       

TIPO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 

  
Nº de Parcelas 
Recebidas:       

OBJETO:       

Ofício nº        

 

                          Cidade, Dia de Mês de Ano. 

Senhor(a) Diretor(a), 

 Encaminhamos a V. Sa. a prestação de contas referente ao convênio acima identificado, composta de 

      folhas, contendo a documentação comprobatória e os seguintes anexos: 

-      ;  

-      ;  

-      ;  

-      ;  

-      ; e 

-      . 

 Informamos-lhe que o responsável pela prestação de contas é o(a) Sr.(a).      , e-mail      , telefone 

(     )     . 

 Colocamo-nos à disposição de V. Sa. para quaisquer informações adicionais. 

 

 Atenciosamente, 

          

 

                        

 

 

    

 

 

Sr(a). 

Nome do Destinatário 

Cargo do Destinatário 

Concedente 

Belo Horizonte – MG                                                                                    

Assinatura do responsável legal do 

Convenente 

 

 

Carimbo de identificação 

 
 



 

ANEXO XIV 

ORDEM DE SERVIÇOS – REFORMA OU OBRA - SERVIÇO 

ORDEM DE SERVIÇOS – REFORMA OU OBRA – SERVIÇO 

CONCEDENTE:       

CONVENENTE:       

Nº DO CONVÊNIO:      /      

OBJETO:       

Ordem de Serviços Nº        
Referente à execução da Reforma ou Obra:        
Endereço da Reforma ou Obra:       

REFERÊNCIA 

 
Processo Licitatório ou Processo de Aquisição ou Contratação nº       
 
Modalidade de Licitação (se for o caso):       
 

Contrato nº        
 
 

Valor do Contrato R$        (Valor por extenso) 

 
 
 

Pela presente ordem de serviços, autorizo a  Empresa Contratada  iniciar em  Clique aqui para inserir uma data. os serviços referentes ao 

contrato acima, celebrado entre a (o) Razão Social do Convenente e  a empresa supracitada. 

                                                                                                                            
 

Cidade, Dia de Mês de Ano. 
 

ASSINATURAS 

  
 

  
______/______/______ 

Assinatura do responsável legal do Convenente Carimbo de Identificação Data 

 

 



 
ANEXO XV 

CÓPIA DE CHEQUE NOMINATIVO, ORDEM BANCÁRIA, TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA 

CÓPIA DE CHEQUE NOMINATIVO, ORDEM BANCÁRIA, TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA  
CONCEDENTE:       

CONVENENTE:       

Nº DO CONVÊNIO: 
     /      

Nº DO ÚLTIMO TERMO 
ADITIVO:       

TIPO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 

 
 

Nº de Parcelas 
Recebidas:       

OBJETO:       

DADOS DO DOCUMENTO DE PAGAMENTO 

Banco do Emitente:        Conta do Emitente:         Documento nº:       

Beneficiário:       

CÓPIA XEROGRÁFICA OU MICROFILMAGEM DO DOCUMENTO 

      

HISTÓRICO 

      

ASSINATURA 

                                                                                                                                             _____/_____/______               
                                                                    Local                                                                                                                                     Data 
  
                                 Assinatura do responsável pela emissão do documento                                                                                  Carimbo de Identificação                   

                                                                                                               
 
                                      Assinatura do responsável legal do Convenente                                                                       Carimbo de Identificação    



 
ANEXO XVI 

DEMONSTRATIVOS DE MÃO DE OBRA, DE BENS E DE SERVIÇOS 

DEMONSTRATIVO DE MÃO DE OBRA 

CONCEDENTE:       

CONVENENTE:       

Nº DO CONVÊNIO: 

     /      

Nº DO ÚLTIMO TERMO 

ADITIVO:       

TIPO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:   

 

Nº de Parcelas 
Recebidas:       

OBJETO:       

Nº 
Nome do 

Trabalhador 
Função 

Quantidade 
Trabalhada 
Dia/Hora 

Remuneração Dia/Hora Regime de Execução Recolhimento 

Valor/Hora 
trabalhada 

Valor/dia 
trabalhado 

Valor 
Contrato 

Valor 
Pago 

INSS FGTS Nº 
Dias 

Nº Horas 

1                                                             

2                                                             

3                                                             

4                                                             

5                                                             

6                                                             

7                                                             

8                                                             

9                                                             

TOTAL                                                 

ASSINATURAS 

  
______/______/______ 

  ______/______/______ 

Assinatura do Responsável 
pelo preenchimento                                                           

Carimbo de Identificação Data Assinatura do Contador do 
Convenente 

Carimbo de Identificação 
com CRC 

Data 



 
 

DEMONSTRATIVO DE BENS MÓVEIS 

CONCEDENTE:       

CONVENENTE:       

Nº DO CONVÊNIO: 

     /      

Nº DO ÚLTIMO TERMO 

ADITIVO:       

TIPO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:   

 

Nº de Parcelas 
Recebidas:       

OBJETO:       

Data de 

utilização 

Equipamento 

utilizado 
Quantidade 

Descriminação 

dos serviços 

realizados com o 

equipamento 

Quantidade 

Trabalhada 

Dia/Hora 

Quantidade (horas) Preço Unitário 
Preço 

Total Hora 

produtiva 

Hora 

improdutiva 

Hora 

produtiva 

Hora 

improdutiva 

Clique aqui 

para inserir 

uma data. 
                                                      

Clique aqui 

para inserir 

uma data. 
                                                      

Clique aqui 

para inserir 

uma data. 
                                                      

Clique aqui 

para inserir 

uma data. 
                                                      

Clique aqui 

para inserir 

uma data. 
                                                      

TOTAL R$ 0,00 

ASSINATURAS 

  
______/______/______ 

  ______/______/______ 

Assinatura do Responsável 
pelo preenchimento                                                           

Carimbo de Identificação 

 
Data Assinatura do Responsável 

legal do Convenente 
Carimbo de Identificação Data 



 
 

DEMONSTRATIVO DE SERVIÇOS  

CONCEDENTE:       

CONVENENTE:       

Nº DO CONVÊNIO: 

     /      

Nº DO ÚLTIMO TERMO 

ADITIVO:       

TIPO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:   

 

Nº de Parcelas 
Recebidas:       

OBJETO:       

Data/ 

Período de 
Prestação 

Serviço prestado 

Unidade de 

Medida do 
serviço 

Quantidade Preço Unitário 
Preço 
Total 

Clique aqui para 

inserir uma data. 
                              

Clique aqui para 

inserir uma data. 
                              

Clique aqui para 

inserir uma data. 
                              

Clique aqui para 

inserir uma data. 
                              

Clique aqui para 

inserir uma data. 
                              

Clique aqui para 

inserir uma data. 
                              

Clique aqui para 

inserir uma data. 
                              

Clique aqui para 

inserir uma data. 
                              

Clique aqui para 

inserir uma data. 
                              

TOTAL R$ 0,00 

ASSINATURAS 

  
______/______/______ 

  ______/______/______ 

Assinatura do Responsável 
pelo preenchimento                                                           

Carimbo de Identificação Data Assinatura do Responsável 
legal do Convenente 

Carimbo de Identificação Data 



 
 

ANEXO XVII 

RELAÇÃO DE PAGAMENTOS 
 

 

(*)Preencher coluna “Nº do Empenho” apenas quando o convenente for integrante da Administração Pública. 

RELAÇÃO DE PAGAMENTOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 

CONCEDENTE:       

CONVENENTE:       

Nº DO CONVÊNIO: 

     /      

Nº DO ÚLTIMO TERMO 

ADITIVO:       

TIPO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:   

 

Nº de Parcelas 
Recebidas:       

OBJETO:       

Nº 
Origem dos 

Recursos 
Meta Credor CNPJ / CPF 

Nº do 

Empenho 
(*) 

Comprovante de 
Despesas Nº cheque/ 

ordem de 
pagamento/ TED 

Valor 
Nº nota 
fiscal 

Data 

1 
Escolher um 

item. 
                              

Clique aqui para 

inserir uma data. 
            

2 
Escolher um 

item. 
                              

Clique aqui para 

inserir uma data. 
            

3 
Escolher um 

item. 
                              

Clique aqui para 

inserir uma data. 
            

4 
Escolher um 

item. 
                              

Clique aqui para 

inserir uma data. 
            

5 
Escolher um 

item. 
                              

Clique aqui para 

inserir uma data. 
            

6 
Escolher um 

item. 
                              

Clique aqui para 

inserir uma data. 
            

TOTAL R$ 0,00 

ASSINATURAS 

  
______/______/______ 

  ______/______/______ 

Assinatura do Contador do 
Convenente                                                           

Carimbo de Identificação 
com CRC 

Data Assinatura do responsável 
legal do Convenente 

Carimbo de Identificação Data 



 
 

 

(*)Preencher coluna “Nº do Empenho” apenas quando o convenente for integrante da Administração Pública. 

RELAÇÃO DE PAGAMENTOS PARA AQUISIÇÃO DE BENS PERMANENETES 

CONCEDENTE:       

CONVENENTE:       

Nº DO CONVÊNIO: 

     /      

Nº DO ÚLTIMO TERMO 

ADITIVO:       

TIPO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:   

 
   Nº da Parcela:       

OBJETO:       

Nº 
Origem dos 

Recursos 
Meta Credor CNPJ / CPF 

Nº do 

Empenho 
(*) 

Comprovante de 
Despesas Nº cheque/ 

ordem de 
pagamento/ TED 

Valor 
Nº nota 
fiscal 

Data 

1 
Escolher um 

item. 
                              

Clique aqui para 

inserir uma data. 
            

2 
Escolher um 

item. 
                              

Clique aqui para 

inserir uma data. 
            

3 
Escolher um 

item. 
                              

Clique aqui para 

inserir uma data. 
            

4 
Escolher um 

item. 
                              

Clique aqui para 

inserir uma data. 
            

5 
Escolher um 

item. 
                              

Clique aqui para 

inserir uma data. 
            

6 
Escolher um 

item. 
                              

Clique aqui para 

inserir uma data. 
            

7 
Escolher um 

item. 
                              

Clique aqui para 

inserir uma data. 
            

8 
Escolher um 

item. 
                              

Clique aqui para 

inserir uma data. 
            

TOTAL R$ 0,00 

ASSINATURAS 

  
______/______/______ 

  ______/______/______ 

Assinatura do Contador do 
Convenente                                                           

Carimbo de Identificação 
com CRC 

Data Assinatura do responsável 
legal do Convenente 

Carimbo de Identificação Data 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(*)Preencher coluna “Nº do Empenho” apenas quando o convenente for integrante da Administração Pública.

RELAÇÃO DE PAGAMENTOS PARA SERVIÇOS 

CONCEDENTE:       

CONVENENTE:       

Nº DO CONVÊNIO: 

     /      

Nº DO ÚLTIMO TERMO 

ADITIVO:       

TIPO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:   

 

Nº de Parcelas 
Recebidas:       

OBJETO:       

Nº 
Origem dos 
Recursos 

Meta Credor CNPJ / CPF 

Nº do 

Empenho 
(*) 

Comprovante de Despesas 
Nº cheque/ 
ordem de 

pagamento/ TED 
Valor 

Espécie Nº Data 

1 
Escolher um 

item. 
                                    

Clique aqui 

para inserir 

uma data. 

            

2 
Escolher um 

item. 
                                    

Clique aqui 

para inserir 

uma data. 

            

3 
Escolher um 

item. 
                                    

Clique aqui 

para inserir 

uma data. 

            

4 
Escolher um 

item. 
                                    

Clique aqui 

para inserir 

uma data. 

            

5 
Escolher um 

item. 
                                    

Clique aqui 

para inserir 

uma data. 

            

TOTAL R$ 0,00 

ASSINATURAS 

  
______/______/______ 

  ______/______/______ 

Assinatura do Contador do 
Convenente                                                           

Carimbo de Identificação 
com CRC 

Data Assinatura do responsável 
legal do Convenente 

Carimbo de Identificação Data 



 
 

ANEXO XVIII 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DA RECEITA E DA DESPESA 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DA RECEITA E DA DESPESA 

CONCEDENTE:       

CONVENENTE:       

Nº DO CONVÊNIO:      /      
Nº DO ÚLTIMO TERMO 

ADITIVO:       

TIPO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:   

 

Nº de Parcelas 
Recebidas:       

OBJETO:       

RECEITA Valor DESPESA Valor 

1 - Saldo Anterior       
5 - Despesas Realizadas (Somatório deve 
coincidir com o valor total do Anexo de Relação 
de Pagamentos) 

 

2 - Recursos Recebidos  
5.1 - Valores compensados, conforme extrato 
bancário 

      

2.1 - Concedente       5.2 - Valores não compensados (a debitar)       

2.2 - Interveniente       
6 – Despesas Bancárias (NÃO PODEM SER 
PAGAS COM RECURSOS DO CONVÊNIO) 

      

3 - Rendimentos de Aplicação Financeira       

7 - Saldo em conta*       

4 - Recursos Próprios - Contrapartida       

TOTAL R$ 0,00 TOTAL R$ 0,00 



 
  

(*)Na prestação de contas final, o somatório das Despesas Bancárias  (item 6) e do Saldo em Conta (item 7)  deverá ser o valor devolvido ou o valor a ser devolvido por meio de 

Documento de Arrecadação Estadual (DAE). 

DADOS BANCÁRIOS 

Banco: Escolher um item. Agência bancária:       Conta bancária:       Praça bancária:       

DOCUMENTOS EMITIDOS E NÃO COMPENSADOS NO PERÍODO (item 5.2) 

DOCUMENTO DOCUMENTO DOCUMENTO DOCUMENTO DOCUMENTO 

            
Clique aqui para inserir uma 

data. 
            

            
Clique aqui para inserir uma 

data. 
            

            
Clique aqui para inserir uma 

data. 
            

            
Clique aqui para inserir uma 

data. 
            

            
Clique aqui para inserir uma 

data. 
            

            
Clique aqui para inserir uma 

data. 
            

ASSINATURAS 

  

______/______/______ 

  

______/______/______ 
Assinatura do Responsável 

pelo preenchimento                                                           
Carimbo de Identificação 

com CRC 
Data Assinatura do responsável 

legal do Convenente 
Carimbo de Identificação Data 



 
 

ANEXO XIX 

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DA ENTREGA DA REFORMA OU OBRA 

 
TERMO DE ACEITAÇÃO DA REFORMA OU OBRA – EXECUÇÃO INDIRETA 

CONCEDENTE:       

CONVENENTE:       

Nº DO CONVÊNIO:      /      
Nº DO ÚLTIMO TERMO 
ADITIVO:       

TIPO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:   
 

OBJETO:       

LAUDO TÉCNICO 

Parecer/Descrição:       
 
 
 
  

 
 
 

  
 

ASSINATURA 

  
______/______/______ 

Assinatura do Responsável Técnico pela Reforma ou Obra                                                           Carimbo de Identificação com CREA ou CAU Data 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para fins de direito, que recebi o objeto de Objeto      em perfeitas condições de uso e funcionamento, e de acordo com as especificações constantes do 

convênio de saída e conforme laudo técnico acima. 

O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do serviço, nem mesmo a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato, nos termos da legislação vigente. 

ASSINATURA 

  
______/______/______ 

Assinatura do responsável legal do Convenente                                                           Carimbo de Identificação Data 



 
 

 
TERMO DE CONCLUSÃO DA REFORMA OU OBRA – EXECUÇÃO DIRETA 

CONCEDENTE:       

CONVENENTE:       

Nº DO CONVÊNIO:      /      
Nº DO ÚLTIMO TERMO 
ADITIVO:       

TIPO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:   
 

OBJETO:       

LAUDO TÉCNICO 

Parecer/Descrição:       
 
 
 
  

 
 
 

  
 

ASSINATURA 

  
______/______/______ 

Assinatura do Responsável Técnico pela Reforma ou Obra                                                           Carimbo de Identificação com CREA ou CAU Data 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para fins de direito, que o objeto de Objeto foi executado de acordo com as especificações constantes do convênio de saída e conforme laudo técnico acima. 

ASSINATURA 

  
______/______/______ 

Assinatura do responsável legal do Convenente                                                           Carimbo de Identificação Data 



 
ANEXO XX 

RELATÓRIO DE PESSOAS BENEFICIADAS 

RELATÓRIO DE PESSOAS BENEFICIADAS  

CONCEDENTE:       

CONVENENTE:       

Nº DO CONVÊNIO:      /      Nº DO ÚLTIMO TERMO ADITIVO:       
TIPO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS:  

 
  

OBJETO:       

LISTA DE BENEFICIADOS 

Nº 
NOME COMPLETO DOS 

BENEFICIADOS 
RG CPF 

TELEFONE DE CONTATO 

(quando possível) 

PERÍODO DE ATENDIMENTO ou 

FREQUÊNCIA EM HORAS 

1                   (     )     -       

2                   (     )     -       

3                   (     )     -       

4                   (     )     -       

5                   (     )     -       

6                   (     )     -       

7                   (     )     -       

8                   (     )     -       

ASSINATURAS 

  
______/______/______ 

  ______/______/______ 

Assinatura do Responsável 
pelo preenchimento 

Carimbo de Identificação Data Assinatura do responsável 
legal do Convenente 

Carimbo de Identificação Data 



 
ANEXO XXI 

RELAÇÃO DE BENS PERMANENTES ADQUIRIDOS OU PRODUZIDOS 

RELAÇÃO DE BENS PERMANENTES ADQUIRIDOS OU PRODUZIDOS 

CONCEDENTE:       

CONVENENTE:       

Nº DO CONVÊNIO:      /      Nº DO ÚLTIMO TERMO ADITIVO:       
TIPO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS:  

 
  

OBJETO:       

Nº 

ORIGEM 

DOS 

RECURSOS 

N.º  NOTA 

FISCAL 

Nº. 

PATRIMÔNIO 
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS) QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

2                                           

3                                           

4                                           

5                                           

6                                           

7                                           

TOTAL R$ 0,00 

ASSINATURAS 

  
______/______/______ 

  ______/______/______ 

Assinatura do Responsável 
Técnico do Convenente                                                           

Carimbo de Identificação 
com CREA ou CAU 

Data Assinatura do responsável 
legal do Convenente 

Carimbo de Identificação Data 

 



 
ANEXO XXII 

PARECER FINANCEIRO 

PARECER FINANCEIRO 

CONCEDENTE:       

CONVENENTE:       

Nº DO CONVÊNIO:      /      Nº DO ÚLTIMO TERMO ADITIVO:       

TIPO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:   

  

Nº de Parcelas Recebidas: 
      

OBJETO:       

VIGÊNCIA: Clique aqui para inserir uma data. A Clique aqui para inserir uma data. 

Prestação de Contas apresentada no prazo legal? 

  
Processos de Aquisição ou Contratação: 

    

Observações:       

Movimentação Bancária: 

    

Observações:       

Aplicação Financeira:  

    

Observações:       

Comprovantes de despesas: 

    

Observações:       

Anexos da prestação de contas:  

    

Observações:       

Informações Complementares:       



 

Nº.de Parcelas Liberadas Valor total liberado Valor total comprovado 

            

CONCEDENTE CONVENENTE INTERVENIENTE 

                  

PARECER FINANCEIRO 

   

Se prestação de contas foi aprovada com ressalvas, apontar a(s) impropriedades ou outra(s) falta(s) de natureza formal que não resultou dano ao 
erário: 

 
      

Se prestação de contas foi reprovada, apontar qual(is) a(s) falta(s) de comprovação total ou parcial da aplicação de recursos do convênio de saída, ou 
indício(s) de dano ao erário: 

 
      

ASSINATURAS 
  

_____/_____/_____ 

Assinatura do analista responsável Carimbo de identificação Data 



 
ANEXO XXIII 

TERMO DE APRECIAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
TERMO DE APRECIAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

CONCEDENTE:       

CONVENENTE:       

Nº DO CONVÊNIO:      /      

Nº DO ÚLTIMO TERMO ADITIVO:       

TIPO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:   

Nº SIAFI:       
  

Nº de Parcelas 
Recebidas:       

OBJETO:       

VIGÊNCIA: Clique aqui para inserir uma data. A Clique aqui para inserir uma data. 

 VALOR TOTAL VALOR TOTAL GASTO VALOR RESTITUÍDO 
NÚMERO/ ANO DA 

CONTABILIZAÇÃO NO SIAFI 

CONCEDENTE             
      

 
      

CONTRAPARTIDA                         

INTERVENIENTE                         

RENDIMENTOS                         

ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA 

                        

OUTRAS FONTES                         

TOTAL                         



 

DECISÃO 

De acordo com Pareceres Técnicos e Financeiros sobre a execução do convênio de saída e a documentação apresentada pelo convenente, decido:                 

NO CASO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL 

   

Autorizo a continuidade da liberação dos 

recursos. 

Autorizo a continuidade da liberação dos recursos e 
determino a notificação do convenente para solução 

das irregularidades até o final da vigência do 
convênio. 

Determino a suspensão a liberação dos 
recursos e a notificação do convenente, 
fixando o prazo máximo de quarenta e 

cinco dias para solução das 
irregularidades, nos termos do art. 47 da 
Resolução Conjunta. 

NO CASO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL 

   

Determino a baixa contábil e o arquivamento 
da documentação, que ficará à disposição do 
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, 

para futura inspeção. 

Determino a baixa contábil e a promoção da 
representação ao Tribunal de Contas do Estado de 

Minas Gerais. 

Determino o registro da inadimplência no 
SIAFI; a instauração a tomada de contas 
especial; e a inscrição em conta de 

controle “Diversos Responsáveis em 
Apuração” 

Observações:       

ASSINATURAS 
  

_____/_____/_____ 

Assinatura do ordenador de despesas Carimbo de identificação Data 
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